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I. Regência Legal: 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, Decreto Federal nº 10.024 de 
2019, Decreto Municipal nº 118 de 2024, e as exigências estabelecidas no Edital e demais normas aplicáveis à espécie.
II.  Secretaria Demandante: 

SECRETARIA MU
III. Número de Ordem: 

Pregão Eletrônico nº 013/2026

V. Finalidade da Licitação / Objeto: 

Contratação de empresa especializada para ornamentação junina no município de S

VI. Do valor estimado 

O valor estimado da contratação é de R$
e onze  centavos) 
VII. Tipo de Licitação: 

PREGÃO ELETRÔNICO, com trat
favorecido para ME e EPP. 

IX. Forma de Execução 

Integral 

X. Site, data e horário (Brasília – DF) para rec

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:

XI. MODO DE DISPUTA / TEMPO DE DISPUTA:

XII. Patrimônio Líquido mínimo necessário:
(X) 10% correspondente o valor orçado pela Administração

XIII. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital:
Local: Praça 07 de Novembro, nº 359, Centro 
Horário: Expediente do prédio. 
Responsável: Isacarla dos Santos Silva 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS E PLANEJAMENTO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS PÚBLICAS E CONTRATOS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5199/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 
Licitação nº 1093832 

 

 
 
 
 
 

PREÂMBULO 

se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO/BA
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, Decreto Federal nº 10.024 de 

Decreto Municipal nº 118 de 2024, e as exigências estabelecidas no Edital e demais normas aplicáveis à espécie.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - SETUR 

 
IV.   Licitação Banco do Brasil: 

6 Licitação nº 1093832

Contratação de empresa especializada para ornamentação junina no município de Simões Filho

R$ 1.515.032,11 ( Um milhão, quinhentos e quinze mil, trinta e dois reais 

 

VIII. Prazo de Execução do Contrato: 

PREGÃO ELETRÔNICO, com tratamento 
 O prazo de vigência do contrato será de 
contados da publicação no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei 
14.133/2021. 

DF) para recebimento de documentos de habilitação e início da sessão pública:
SITE: www.licitacoes-e2.com.br 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 26/05/2026 às 17

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 11/06/2026 às 08h00min
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 11/06/2026 às 10h00min

XI. MODO DE DISPUTA / TEMPO DE DISPUTA: 
Aberto 

10 min. + Prorrogação (X) 15 min. + Prorrogação (   )
XII. Patrimônio Líquido mínimo necessário: 

correspondente o valor orçado pela Administração 
XIII. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Praça 07 de Novembro, nº 359, Centro – Simões Filho – Bahia, CEP 43.700-106. 

E-mail da COPEL 

editaispe@simoesfilho.ba.gov.br 

XIV. Outras Informações: 
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MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO/BA realizará licitação, na 
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, Decreto Federal nº 10.024 de 

Decreto Municipal nº 118 de 2024, e as exigências estabelecidas no Edital e demais normas aplicáveis à espécie. 

1093832  

imões Filho 

Um milhão, quinhentos e quinze mil, trinta e dois reais 

 

O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, 
contados da publicação no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei 

ebimento de documentos de habilitação e início da sessão pública: 

Dia 26/05/2026 às 17h00min 

2026 às 08h00min 
/2026 às 10h00min 

Aberto e Fechado 
15 min. + Prorrogação (   ) 
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1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e que 
estiverem previamente credenciados no Sistema Licitações

2.2. O credenciamento para acesso será no provedor do sistema “Licitações
Brasil pelo endereço www.licitacoes-e2.com.br, que ocorre
pessoal e intransferível; 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclu
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceir

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as micr
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e
para o microempreendedor individual -
8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitaç

2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;

2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou j
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.5. responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionist
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao temp
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exer
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS E PLANEJAMENTO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS PÚBLICAS E CONTRATOS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e que 
erem previamente credenciados no Sistema Licitações-e2 e no Banco do Brasil. 

.2. O credenciamento para acesso será no provedor do sistema “Licitações-e2”, constante da página eletrônica do Banco do 
e2.com.br, que ocorrerá por meio de atribuição de chave de identificação e de senha 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

teração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

.7. Não poderão disputar esta licitação: 

.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

.7.5. responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
atante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

s, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente
o, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exer
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
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, conforme condições, quantidades e 

.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e que 

e2”, constante da página eletrônica do Banco do 
rá por meio de atribuição de chave de identificação e de senha 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
sive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

teração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

oempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

urídica, quando a licitação versar 

.7.5. responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
a ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

o da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
atante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

s, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
o, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

, atuando nessa condição; 

.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
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2.9. O impedimento de que trata o item 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do lic

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 
2.7.4. e 2.7.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.12. O disposto nos itens 2.7.4. e 2.7.5. não impede a licitação ou
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmb
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que int
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.14. A vedação de que trata o item 2
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaç

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
critério de julgamento adotado neste Edital, 
encerramento da disputa de lances, contado a partir da notificação do Pregoeiro por meio do sistema. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.3.1. está ciente e concorda co
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabal
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observand
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas espe

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema 
beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para 
usufruir do benefício. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de p
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, a pessoa jurídica: 

3.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

3.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior
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.9. O impedimento de que trata o item 2.7.6. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do lic

10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 
.7.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

estão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

.7.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema LICITAÇÕES-E2, a proposta com o preço, conforme o 
critério de julgamento adotado neste Edital, devendo a proposta ser apresentada no prazo de até 
encerramento da disputa de lances, contado a partir da notificação do Pregoeiro por meio do sistema. 

.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observand
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado nacional 
beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para 

.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior
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.7.6. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 
.7.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

estão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

ito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

egre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

ão de propostas e lances e de julgamento. 

, a proposta com o preço, conforme o 
devendo a proposta ser apresentada no prazo de até 2 (duas) horas após o 

encerramento da disputa de lances, contado a partir da notificação do Pregoeiro por meio do sistema.  

.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

m as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

ho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

se o produto ou serviço ofertado é manufaturado nacional 
beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para 

equeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
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3.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia d

receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

3.7.4. cujo titular ou sócio participe com
pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 
da referida lei; 

3.7.5. cujo sócio ou titular seja admi
a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

3.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

3.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

3.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de di
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 

3.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pesso
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos

3.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

3.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, 
subordinação e habitualidade. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens
2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaçã
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 
seu percentual de desconto máximo quando do ca

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melh

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor d
vedado valor superior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estritamente e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sist
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes c

4.1.1. Valor expresso em Reais (R$).
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.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia d
receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 
pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 

.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que 
a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

participe do capital de outra pessoa jurídica; 

.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de di
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pesso
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, 

.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3. ou 3.6. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
 

.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor d
vedado valor superior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
cedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estritamente e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sist
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes c

.1.1. Valor expresso em Reais (R$). 
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.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que 
receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 
pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

nistrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que 

.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 

.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, 

ujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

o da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 
dastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
or oferta; e 

.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12. possuirá caráter 
cedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
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4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de t
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à méd
alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal 
Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à 
apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Por
pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumind
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requ

4.9. O prazo de validade da proposta será

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas;

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos
Municípios e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar
data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o cas
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances excl
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que in
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de no mínimo R$1000,00 (mil reais), podendo ser alterado de 
acordo ao valor global. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de di
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.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

postos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à méd
alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal 

Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à 
ta, ou por outro meio hábil. 

.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação 

.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requ

.9. O prazo de validade da proposta será  de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
ando participarem de licitações públicas; 

.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos
Municípios e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

onsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
data, horário e local indicados neste Edital. 

.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o cas
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de no mínimo R$1000,00 (mil reais), podendo ser alterado de 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 
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.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

postos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
 

na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

ributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média das 
alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal 

Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à 

.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

te poderão se beneficiar do regime de tributação 

.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
o o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

onsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema Licitações-e2, na 

.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 

.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

usivamente por meio de sistema eletrônico, 

fixado para abertura da sessão e as regras 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

cidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de no mínimo R$1000,00 (mil reais), podendo ser alterado de 
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5.10. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envi
intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
aplicação  da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso.

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lu
menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados par

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecen
lugar. 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.16. Caso o licitante não apresente lances, conc

5.17. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 14133/21.

5.17.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, cas
menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente 
indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins d
aceitação pelo Pregoeiro. 

5.17.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, 
conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

5.18. Em relação a itens não exclusivos para part
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

56.18.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do 
de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas 
de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015).

5.18.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada em 
primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.

5.18.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se e
faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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.10. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
uando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da 

da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso.

.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lu
menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

.17. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 14133/21.

.17.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, cas
menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente 
indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins d

.17.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, 
á a proposta classificada em primeiro lugar. 

.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

.18.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do 
de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas 
de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015).

metro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada em 
primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

.18.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se e
faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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.10. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
uando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
a ordem final de classificação, sem prejuízo da 

da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

a apresentar lances intermediários. 

.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

do aquele que for recebido e registrado em primeiro 

.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico 

.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

.17. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 14133/21. 

.17.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de 
menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente 
indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de 

.17.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, 

icipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

.18.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do critério 
de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas 
de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

metro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada em 

.18.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
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5.18.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente e
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.18.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste n
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

5.18.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.18.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos co
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

5.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

5.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações
conforme regulamento; 

5.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, suc

5.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por
território do Estado em que este se localize;

5.21.2. empresas brasileiras; 

5.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos

5.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qua

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defin
resultado do julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
5.23.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.23.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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.18.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

.18.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste n
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

.18.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

imeiro poderá apresentar melhor oferta. 

.18.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos co

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 

.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

0.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 

.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defin

.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

manecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

.23.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

tares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

.23.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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.18.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
m valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

.18.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

.18.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

.18.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 

.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

0.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

essivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
órgão ou entidade de Município, no 

.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por 
lquer outro processo. 

.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
tares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

.23.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 
no item 2.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros nos termos do § 4º do artigo 91 da Lei 14.133/2021:

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

6.1.2  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/

6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação, devendo 
comprovar em caso de sanção de impedimento, a possibilidade de retirada da condição em até 48 (quarenta e oito) horas, 
prorrogável em igual período, a critério da administração.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, impossibilidade de atendimento ao item retro, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício 
aplicado. 

6.4.1. Caso o licitante não venha a co
de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da
setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. contiver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;

6.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desd
insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração

6.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só 
comprove: 

6.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seu
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
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.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
es de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
aos seguintes cadastros nos termos do § 4º do artigo 91 da Lei 14.133/2021:

.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria
altransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis).  

.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

 

.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação, devendo 
comprovar em caso de sanção de impedimento, a possibilidade de retirada da condição em até 48 (quarenta e oito) horas, 

vel em igual período, a critério da administração. 

.3.3. Constatada a existência de sanção, impossibilidade de atendimento ao item retro, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

lassificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício 

.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem 
de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da

.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

.6.1. contiver vícios insanáveis; 

.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

quíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;

.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desd

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que 

6.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
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.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
es de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
aos seguintes cadastros nos termos do § 4º do artigo 91 da Lei 14.133/2021: 

CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação, devendo 
comprovar em caso de sanção de impedimento, a possibilidade de retirada da condição em até 48 (quarenta e oito) horas, 

.3.3. Constatada a existência de sanção, impossibilidade de atendimento ao item retro, o licitante será reputado 

lassificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício 

mprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem 
de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

quíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

será considerada após diligência do Pregoeiro, que 

proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

s respectivos custos unitários por meio 
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
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convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao v
sob pena de não aceitação da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não consƟtuem moƟvo para a desclassificação da proposta
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especific
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

6.14. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitan
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliaç
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na e
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o P
da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

7.2. Os documentos previstos no Termo de Referência e edital, necessários e suficientes para demonstrar a c
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.3. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro, devendo ser observadas integralmente as 
exigências, condições e especificações previstas no instrumento convocatório, sob pena de inabilitação.

7.3.1. Não serão aceitos documentos anexados no sistema licitações
comprovação de sua veracidade; 

7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para:

7.4.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame

7.4.2. atualização de documentos cuja validade tenh

7.4.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

7.4.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão 
gozem de presunção de veracidade e fé pública.

7.5. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, 
implicando sua inabilitação. 
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convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao v
sob pena de não aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não consƟtuem moƟvo para a desclassificação da proposta
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
la, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.14. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliaç
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade 
da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

7.2. Os documentos previstos no Termo de Referência e edital, necessários e suficientes para demonstrar a c
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

7.3. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro, devendo ser observadas integralmente as 
exigências, condições e especificações previstas no instrumento convocatório, sob pena de inabilitação.

o aceitos documentos anexados no sistema licitações-e2 que estejam ILEGÍVEIS, que dificultem a 

7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
em sede de diligência, para: 

7.4.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame 

7.4.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.4.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

7.4.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão 
gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

7.5. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, 

E PLANEJAMENTO  
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS PÚBLICAS E CONTRATOS 

Edital - Pág.09 
 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

Erros no preenchimento da planilha não consƟtuem moƟvo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser 
que não haja majoração do preço e que se comprove que 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

ações do objeto, poderá ser colhida a 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

te classificado em primeiro lugar 
la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

ntrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

regoeiro analisará a aceitabilidade 
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.  

7.2. Os documentos previstos no Termo de Referência e edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

7.3. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2h (duas 
horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro, devendo ser observadas integralmente as 
exigências, condições e especificações previstas no instrumento convocatório, sob pena de inabilitação. 

e2 que estejam ILEGÍVEIS, que dificultem a 

7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

7.4.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

a expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.4.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante; 

7.4.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos 

7.5. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, 
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7.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçã

7.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item anterior.

7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhis
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, conforme art. 4º do Decreto nº 
8.538/2015. 

8.10. Habilitação Jurídica: 

8.10.1.  A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso consistirá em:

8.10.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo território nacional;

8.10.1.2. Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

8.10.1.3. Microempreendedor Individual 
aceitação ficará condicionada à veri
br/empreendedor; 

8.10.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 
responsabilidade limitada – EIRELI: inscri
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.10.1.5. Sociedade empresária estrangeira: porta
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme instr
2020; 

8.10.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.10.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da resp
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971;

8.10.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da Consolidação respectiva.

8.10.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabal

8.10.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
conforme o caso; 

8.10.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à dívida ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

8.10.2.3. Verificação de eventual existência de sanções que impeçam a participação no certame o
realizada exclusivamente pela Administração, mediante consulta aos cadastros oficiais competentes, incluindo o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e a Certidão Nega
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habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item anterior. 

7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, conforme art. 4º do Decreto nº 

a à habilitação jurídica, conforme o caso consistirá em: 

.10.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo território nacional; 

al: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

.10.1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas

.10.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

.10.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme instrução normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 

.10.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

.10.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

.10.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da Consolidação respectiva.

.10.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

.10.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

.10.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
juntamente pela Secretaria da Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à dívida ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
cial, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

8.10.2.3. Verificação de eventual existência de sanções que impeçam a participação no certame o
realizada exclusivamente pela Administração, mediante consulta aos cadastros oficiais competentes, incluindo o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e a Certidão Nega
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habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

7.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 

ta das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, conforme art. 4º do Decreto nº 

.10.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

al: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja 
ficação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
ção do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

ria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

ução normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 

.10.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

.10.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que aprovou, devidamente 
ectiva sede, além do registro que trata o art. 

.10.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da Consolidação respectiva. 

.10.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

.10.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
juntamente pela Secretaria da Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à dívida ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
cial, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

8.10.2.3. Verificação de eventual existência de sanções que impeçam a participação no certame ou a contratação será 
realizada exclusivamente pela Administração, mediante consulta aos cadastros oficiais competentes, incluindo o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e a Certidão Negativa 
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de Inidoneidade, nos termos do § 4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021, sendo tal consulta devidamente registrada em ata, 
não sendo exigida a apresentação de quaisquer documentos pelo licitante para essa finalidade.

8.10.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

8.10.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.10.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipais ou Estaduais relativo ao domicílio ou sede da EMPRESA, 
de acordo com o seu ramo de atividade e compatível

8.10.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da EMPRESA, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.10.2.8. Caso a EMPRESA seja considerada isento dos tributos Munici
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

8.10.2.9. A EMPRESA enquadrada como microempreendedor individ
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006, está dispensada da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

8.10.3. Qualificação Econômico Financeira

8.10.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (art.69, caput, inciso II, da Lei 
14.133/2021); 

8.10.3.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate d
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5, inciso II, alínea “c”, da IN Seges/ME nº 116 de 2021
ou sociedade simples; 

8.10.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
últimos exercícios sociais (art.69, caput, inciso I, da Lei 14.133/2021);

 8.10.3.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis p

 8.10.3.3.2. O balanço patrimonial, 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há men
da Lei 14.133/2021; 

8.10.3.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um), comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: (Lei nº 
14.133, de 2021, art.69, caput, inciso I): 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

8.10.3.4.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices d
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação;

8.10.3.4.2. As empresas optantes do Sistema Público de Escr
DNRC 107/08, deverão apresentar: 

8.10.3.4.2.1. Termo de autenticação com a identificação do autenticador 

8.10.3.4.2.2. Termo de abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contá
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de Inidoneidade, nos termos do § 4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021, sendo tal consulta devidamente registrada em ata, 
não sendo exigida a apresentação de quaisquer documentos pelo licitante para essa finalidade.

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo 
Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipais ou Estaduais relativo ao domicílio ou sede da EMPRESA, 
de acordo com o seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da EMPRESA, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;  

. Caso a EMPRESA seja considerada isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

. A EMPRESA enquadrada como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006, está dispensada da prova de inscrição nos cadastros de 

.10.3. Qualificação Econômico Financeira  

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (art.69, caput, inciso II, da Lei 

.10.3.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate d
ssoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5, inciso II, alínea “c”, da IN Seges/ME nº 116 de 2021

.10.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
(art.69, caput, inciso I, da Lei 14.133/2021); 

.10.3.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (art.65, §1º da Lei 14.133/2021);

.10.3.3.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos

.10.3.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um), comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: (Lei nº 

  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Circulante + Passivo Não Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

.10.3.4.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices d
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação; 

.10.3.4.2. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED submetida a Instrução Normativa 

.10.3.4.2.1. Termo de autenticação com a identificação do autenticador – Junta Comercial

.10.3.4.2.2. Termo de abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil)
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de Inidoneidade, nos termos do § 4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021, sendo tal consulta devidamente registrada em ata, 
não sendo exigida a apresentação de quaisquer documentos pelo licitante para essa finalidade. 

. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
das Leis do Trabalho, aprovado pelo 

. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipais ou Estaduais relativo ao domicílio ou sede da EMPRESA, 

. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da EMPRESA, relativa à atividade 

pais relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

ual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006, está dispensada da prova de inscrição nos cadastros de 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (art.69, caput, inciso II, da Lei 

.10.3.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 
ssoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5, inciso II, alínea “c”, da IN Seges/ME nº 116 de 2021), 

.10.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2(dois) 

.10.3.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
elo balanço de abertura (art.65, §1º da Lei 14.133/2021); 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
os de 2 (dois) anos, (art.69, § 6º, 

.10.3.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um), comprovados 
resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: (Lei nº 

.10.3.4.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido 

ituração Digital SPED submetida a Instrução Normativa 

Junta Comercial; 

bil) 
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8.10.3.4.2.3. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);

8.10.3.4.2.4. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);

8.10.3.4.2.5. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil);

8.10.4. Qualificação Técnica: 
8.10.4.1. A licitante deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e complexidade com o objeto da presente licitação, mediante apresentação de 1 (um) ou mais  atesta
capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução satisfatória 
de serviços de ornamentação temática, cenografia, ambientação de eventos públicos, montagem de estruturas decorativas, 
instalações ornamentais ou serviços equivalentes compatíveis com o objeto contratado;

8.10.4.2 Para fins de habilitação, será exigida comprovação de experiência anterior na execução de serviços relacionados à 
decoração temática, cenografia, ambientação e monta
de grande porte, demonstrando capacidade operacional e técnica para atendimento das demandas previstas no Termo de 
Referência.; 
8.10.4.3  licitante deverá, ainda, comprovar a disponibili
dos serviços, incluindo profissionais legalmente habilitados e responsáveis pelas atividades de montagem estrutural e 
instalações elétricas decorativas: 
8.10.4.3.1 Indicação de Engenheiro Civil
em planejamento, coordenação, fiscalização e execução de estruturas temporárias e permanentes para eventos de grande 
porte.  
8.10.4.3.2 O profissional deverá apresentar acervo té
feiras, shows ou estruturas temporárias de grande circulação de público.
8.10.4.3.3  Indicação de Engenheiro Eletricista regularmente registrado no CREA, com experiência comprovada em 
projetos, dimensionamento, instalação, supervisão e manutenção de sistemas elétricos para eventos de grande porte.
8.10.4.3.4 O profissional deverá apresentar de Registro e Quitação junto ao CREA, bem como acervo técnico compatível 
com serviços elétricos aplicados a eventos, espetáculos ou grandes estruturas temporárias.
8.10.4.3.5 A documentação relativa à qualificação técnica deverá demonstrar, de forma clara, que a licitante possui 
capacidade técnico-operacional e equipe especializada suficientes para garantir 
objeto, em conformidade com as exigências técnicas, estruturais, operacionais e de segurança estabelecidas no edital e 
seus anexos. 
 
Observações: 

1. O(s) documento(s) apresentado(s) por meio de publicação no Diári
produto(s) cotado(s). 

2. Os registros ou publicações no DOU devem ser identificados com o número do item/lote a que se referem, a fim de 
facilitar o julgamento das Propostas.  

3. As declarações deverão ser emitidas pela própria licitante e assinadas por seu representante legal; A apresentação de 
informações falsas implicará inabilitação da licitante, sem prejuízo das demais sanções Administrativas, civis e penais 
cabíveis; 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do (a) Pregoeiro (a) no sistema eletrônico.
9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;
9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;
9.2. A proposta final deverá conter o valor global numérico e por extenso, sendo a mesma levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;
9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na pro
vinculam a Contratada. 
9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (art. 12, II da Lei nº 14.133/21), o valor unitário em 
algarismos (com duas casas decimais) e o valor glo
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros, no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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.10.3.4.2.3. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);

.10.3.4.2.4. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil); 

.10.3.4.2.5. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil);

8.10.4.1. A licitante deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e complexidade com o objeto da presente licitação, mediante apresentação de 1 (um) ou mais  atesta
capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução satisfatória 
de serviços de ornamentação temática, cenografia, ambientação de eventos públicos, montagem de estruturas decorativas, 

alações ornamentais ou serviços equivalentes compatíveis com o objeto contratado; 

8.10.4.2 Para fins de habilitação, será exigida comprovação de experiência anterior na execução de serviços relacionados à 
decoração temática, cenografia, ambientação e montagem de estruturas para eventos culturais, festivos, institucionais ou 
de grande porte, demonstrando capacidade operacional e técnica para atendimento das demandas previstas no Termo de 

8.10.4.3  licitante deverá, ainda, comprovar a disponibilidade de equipe técnica e operacional qualificada para execução 
dos serviços, incluindo profissionais legalmente habilitados e responsáveis pelas atividades de montagem estrutural e 

8.10.4.3.1 Indicação de Engenheiro Civil , devidamente registrado e regular junto ao CREA, com experiência comprovada 
em planejamento, coordenação, fiscalização e execução de estruturas temporárias e permanentes para eventos de grande 

8.10.4.3.2 O profissional deverá apresentar acervo técnico compatível com serviços de engenharia aplicados a eventos, 
feiras, shows ou estruturas temporárias de grande circulação de público. 
8.10.4.3.3  Indicação de Engenheiro Eletricista regularmente registrado no CREA, com experiência comprovada em 

s, dimensionamento, instalação, supervisão e manutenção de sistemas elétricos para eventos de grande porte.
8.10.4.3.4 O profissional deverá apresentar de Registro e Quitação junto ao CREA, bem como acervo técnico compatível 

s a eventos, espetáculos ou grandes estruturas temporárias. 
8.10.4.3.5 A documentação relativa à qualificação técnica deverá demonstrar, de forma clara, que a licitante possui 

operacional e equipe especializada suficientes para garantir a execução segura, eficiente e adequada do 
objeto, em conformidade com as exigências técnicas, estruturais, operacionais e de segurança estabelecidas no edital e 

O(s) documento(s) apresentado(s) por meio de publicação no Diário Oficial deve(m), preferencialmente, destacar o(s) 

Os registros ou publicações no DOU devem ser identificados com o número do item/lote a que se referem, a fim de 

r emitidas pela própria licitante e assinadas por seu representante legal; A apresentação de 
informações falsas implicará inabilitação da licitante, sem prejuízo das demais sanções Administrativas, civis e penais 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINAL  
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do (a) Pregoeiro (a) no sistema eletrônico. 
9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

roposta final deverá conter o valor global numérico e por extenso, sendo a mesma levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;
9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (art. 12, II da Lei nº 14.133/21), o valor unitário em 
algarismos (com duas casas decimais) e o valor global em algarismos e por extenso. 
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros, no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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.10.3.4.2.3. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil); 

.10.3.4.2.5. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil); 

8.10.4.1. A licitante deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e complexidade com o objeto da presente licitação, mediante apresentação de 1 (um) ou mais  atestado(s) de 
capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução satisfatória 
de serviços de ornamentação temática, cenografia, ambientação de eventos públicos, montagem de estruturas decorativas, 

8.10.4.2 Para fins de habilitação, será exigida comprovação de experiência anterior na execução de serviços relacionados à 
gem de estruturas para eventos culturais, festivos, institucionais ou 

de grande porte, demonstrando capacidade operacional e técnica para atendimento das demandas previstas no Termo de 

dade de equipe técnica e operacional qualificada para execução 
dos serviços, incluindo profissionais legalmente habilitados e responsáveis pelas atividades de montagem estrutural e 

, devidamente registrado e regular junto ao CREA, com experiência comprovada 
em planejamento, coordenação, fiscalização e execução de estruturas temporárias e permanentes para eventos de grande 

cnico compatível com serviços de engenharia aplicados a eventos, 

8.10.4.3.3  Indicação de Engenheiro Eletricista regularmente registrado no CREA, com experiência comprovada em 
s, dimensionamento, instalação, supervisão e manutenção de sistemas elétricos para eventos de grande porte. 

8.10.4.3.4 O profissional deverá apresentar de Registro e Quitação junto ao CREA, bem como acervo técnico compatível 

8.10.4.3.5 A documentação relativa à qualificação técnica deverá demonstrar, de forma clara, que a licitante possui 
a execução segura, eficiente e adequada do 

objeto, em conformidade com as exigências técnicas, estruturais, operacionais e de segurança estabelecidas no edital e 

o Oficial deve(m), preferencialmente, destacar o(s) 

Os registros ou publicações no DOU devem ser identificados com o número do item/lote a que se referem, a fim de 

r emitidas pela própria licitante e assinadas por seu representante legal; A apresentação de 
informações falsas implicará inabilitação da licitante, sem prejuízo das demais sanções Administrativas, civis e penais 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 

, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
roposta final deverá conter o valor global numérico e por extenso, sendo a mesma levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
posta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (art. 12, II da Lei nº 14.133/21), o valor unitário em 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros, no caso de divergência 
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10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaç
dele dependam. 
10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocad
10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e
licitatório. 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitant
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autorida
procedimento licitatório. 
12. DO TERMO DE CONTRATO 
12.1. Após a homologação da Licitação,em sendo realizado a contratação, será firmado o Termo de Contrato; 
12.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias corridos, contados 
Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.
12.2.1 Alternativamente à convocação para com o parecer perante o órgão ou entidade para a assin
Contrato, a Administração poderá encaminhá
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 10 (dez) dias corridos, 
a contar da data de seu recebimento. 
12.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada pelo 
adjudicatário aceita pela Administração.
12.2.3 A contratada se vincula à sua proposta às previsões 
12.2.4 A contratada reconhece os direitos da Administração e as hipóteses de extinção contratual, conforme previsto nos 
artigos 137 a 139 da Lei nº14.133/21. 
12.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condi
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, conforme exigido no §4º do artigo 91 da Lei 
nº14.133/21;  
12.4.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilit
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
requisitos para habilitação, analisada a proposta eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato. 
13. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei 14.133/2021).
13.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Edital.
14. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

14.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram
Referência, anexo a este Edital 

15. DOS RECURSOS 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anul
ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata que declarar o vencedor
do certame. 
15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
15.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada no prazo de até 10 (dez) minutos após a divulgação do ato de 
julgamento das propostas, habilitação ou in
15.3.2. o  prazo para apresentação das razões recursais será iniciado da data da lavratura da ata que declarar o vencedor do 
certame. 
15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do (a) Pregoeiro(a), caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

12.1. Após a homologação da Licitação,em sendo realizado a contratação, será firmado o Termo de Contrato; 
12.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.
12.2.1 Alternativamente à convocação para com o parecer perante o órgão ou entidade para a assin
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 10 (dez) dias corridos, 

12.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada pelo 
adjudicatário aceita pela Administração. 
12.2.3 A contratada se vincula à sua proposta às previsões contidas edital seus anexos; 
12.2.4 A contratada reconhece os direitos da Administração e as hipóteses de extinção contratual, conforme previsto nos 

12.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, conforme exigido no §4º do artigo 91 da Lei 

12.4.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
requisitos para habilitação, analisada a proposta eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

13. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei 14.133/2021).
ão contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Edital.

ao contratado e demais condições a ele referentes encontram

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anul
ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata que declarar o vencedor

esentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

deverá ser manifestada no prazo de até 10 (dez) minutos após a divulgação do ato de 
julgamento das propostas, habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão. 
15.3.2. o  prazo para apresentação das razões recursais será iniciado da data da lavratura da ata que declarar o vencedor do 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
ão em que serão repetidos os atos anulados e os que 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

os para acompanhar a sessão reaberta. 
mail, de acordo com a fase do procedimento 

e declarado vencedor, por ato do (a) Pregoeiro(a), caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

de competente homologará o 

12.1. Após a homologação da Licitação,em sendo realizado a contratação, será firmado o Termo de Contrato;  
a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 
12.2.1 Alternativamente à convocação para com o parecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 10 (dez) dias corridos, 

12.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada pelo 

12.2.4 A contratada reconhece os direitos da Administração e as hipóteses de extinção contratual, conforme previsto nos 

ções de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, conforme exigido no §4º do artigo 91 da Lei 

ação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

13. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei 14.133/2021). 
ão contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata que declarar o vencedor 

esentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

deverá ser manifestada no prazo de até 10 (dez) minutos após a divulgação do ato de 

15.3.2. o  prazo para apresentação das razões recursais será iniciado da data da lavratura da ata que declarar o vencedor do 
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15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, con
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada à vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.
15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
decisão final da autoridade competente.
15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
16.1. Comete infração administrativa, nos termos d
16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame;
16.1.2. Salvo em decorrência de fato supervenient
16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
prazo de validade de sua proposta; 
16.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Admin
16.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
16.1.6. fraudar a licitação; 
16.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quan
16.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
16.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
16.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
16.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
16.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das resp
16.2.1. advertência; 
16.2.2. multa; 
16.2.3. impedimento de licitar e contratar e
16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
16.3.2. as peculiaridades do caso concreto
16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
16.4. A multa será recolhida no prazo máximo de d
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do contrato licita
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1
contrato licitado. 
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação. 
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

ecisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, con
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada à vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
decisão final da autoridade competente. 
15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
r desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 
16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
16.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quan
16.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
16.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
16.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
16.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
16.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

es ou atenuantes 
16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

16.4. A multa será recolhida no prazo máximo de dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do contrato licita
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

rtencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

ecisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da 
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada à vista imediata dos elementos 

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

e devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

para a contratação, quando convocado dentro do 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

16.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

 
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do contrato licitado. 

.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
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16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 
da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 
previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 1
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.4, caract
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzi
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação d
danos causados. 
16.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial.
16.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da empresa, não 
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulga
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio: 
editaispe@simoesfilho.ba.gov.br 

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

17.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação.

17.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, desde que o acolhimento da 
impugnação comprometa a formulação das propostas, nos termos do art. 55, §1º da Lei 14.133, de 2021.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o p
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da
da contratação. 
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16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 
da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.4, caract
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,

e não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

e pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação d

16.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
mail informados na proposta comercial. 

ormados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da empresa, não 
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

egítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio: 

.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
processo de licitação. 

.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, desde que o acolhimento da 
impugnação comprometa a formulação das propostas, nos termos do art. 55, §1º da Lei 14.133, de 2021.

.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
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16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 
16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
56, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.4, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

e não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

e pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

16.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 

ormados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da empresa, não 
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

egítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 

do em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 

.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio: 

.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, desde que o acolhimento da 
impugnação comprometa a formulação das propostas, nos termos do art. 55, §1º da Lei 14.133, de 2021. 

.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
rimeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
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18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, indepen

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Ad

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
E. 

18.11. Integram a minuta do contrato, para todos os efeitos, o Anexo I do Edital (TERMO DE REFERÊNCIA)

18.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

18.12.1. ANEXO I - Termo de Referência.
18.12.2. ANEXO II – Modelo Proposta de Preço
18.12.3. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato
18.12.4. ANEXO IV - Declarações
 
 
 

Natália Santos da Silva  
Membro da equipe de planejamento da
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.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

tre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

ram a minuta do contrato, para todos os efeitos, o Anexo I do Edital (TERMO DE REFERÊNCIA)

.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Termo de Referência. 
Modelo Proposta de Preço  
Minuta do Termo de Contrato 
Declarações 

planejamento da contratação 
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.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

á o dia do início e incluir-se-á o do 

.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

tre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e LICITAÇÕES- 

ram a minuta do contrato, para todos os efeitos, o Anexo I do Edital (TERMO DE REFERÊNCIA) 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

PROCESSO ADM
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei 14.133/2021)
1.1 Objeto: Contratação de empresa especializada para ornamentação junina no município de Simões Filho.
1.2  O fornecedor será selecionado por meio da 
pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço GLOBAL.
1.3 O objeto é classificado como serviço comum
vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser definidos de forma objetiva por meio de 
especificações usuais de mercado. 
1.4 A contratação será formalizada mediante instrumento contratual, com vigência inicialmente prevista de 60 
(sessenta) dias, conforme previsão constante do Documento de Formalização de Demanda. 
1.5 A prestação do serviço ocorrerá de forma integral, durante o período de vigência contratual.
1.6 As especificações técnicas, os quantitativos estimados e os valores de referên
na tabela a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO

1 

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de PÓRTICO JUNINO, medindo 
12,00m x 9m x 2m, cenografia com design 
contemporâneo inspirado em elementos 
geométricos e na estética das festas juninas 
nordestinas, composta por volumes 
tridimensionais facetado sem cores 
vibrantes (azul,vermelho, verde e amarelo), 
criando um visual moderno e atrativo. Ao 
centro, aplicação de ident
personalizada com o tema do evento, em 
painel superior com acabamento em 
impressão digital. Estrutura complementada 
por elementos decorativos alusivos ao São 
João, como bandeirolas estilizadas, 
grafismos temáticos e composição cromática 
festiva, incluindo refletores de LED e pontos 
de destaque na testeira, valorizando o 
pórtico no período noturno

2 

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, manutenção e 
desmontagem, de ESTRUTURAS EM TRELIÇA 
Q30/P30 EM METALON GALVANIZADO, 
pintura em esmalte sintético e revestimento 
em lona, poliestireno, e base com reforço 
estrutural para fixação segura em solo para 
pórtico. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS E PLANEJAMENTO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS PÚBLICAS E CONTRATOS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

TERMO DE REFERÊNCIA  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 5199/2026 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei 14.133/2021)
1.1 Objeto: Contratação de empresa especializada para ornamentação junina no município de Simões Filho.
1.2  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade de 
pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço GLOBAL.

serviço comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021
vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser definidos de forma objetiva por meio de 

A contratação será formalizada mediante instrumento contratual, com vigência inicialmente prevista de 60 
dias, conforme previsão constante do Documento de Formalização de Demanda. 

A prestação do serviço ocorrerá de forma integral, durante o período de vigência contratual.
As especificações técnicas, os quantitativos estimados e os valores de referência encontram

DESCRIÇÃO UF QTD VL. UNIT.

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de PÓRTICO JUNINO, medindo 
12,00m x 9m x 2m, cenografia com design 

porâneo inspirado em elementos 
geométricos e na estética das festas juninas 
nordestinas, composta por volumes 
tridimensionais facetado sem cores 
vibrantes (azul,vermelho, verde e amarelo), 
criando um visual moderno e atrativo. Ao 
centro, aplicação de identidade visual 
personalizada com o tema do evento, em 
painel superior com acabamento em 
impressão digital. Estrutura complementada 
por elementos decorativos alusivos ao São 
João, como bandeirolas estilizadas, 
grafismos temáticos e composição cromática 

a, incluindo refletores de LED e pontos 
de destaque na testeira, valorizando o 
pórtico no período noturno 

UND 1 

R$ 98.149,73

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, manutenção e 
desmontagem, de ESTRUTURAS EM TRELIÇA 

/P30 EM METALON GALVANIZADO, 
pintura em esmalte sintético e revestimento 
em lona, poliestireno, e base com reforço 
estrutural para fixação segura em solo para 

UND 1 

R$ 41.761,87
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DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei 14.133/2021) 
1.1 Objeto: Contratação de empresa especializada para ornamentação junina no município de Simões Filho. 

realização de procedimento licitatório, na modalidade de 
pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço GLOBAL. 

, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, uma 
vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser definidos de forma objetiva por meio de 

A contratação será formalizada mediante instrumento contratual, com vigência inicialmente prevista de 60 
dias, conforme previsão constante do Documento de Formalização de Demanda.  

A prestação do serviço ocorrerá de forma integral, durante o período de vigência contratual. 
cia encontram-se discriminados 

VL. UNIT. VL. TOTAL 

R$ 98.149,73 R$ 98.149,73  

R$ 41.761,87 R$ 41.761,87 
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3 

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de INSTAGRAMÁVEL 
TEMÁTICO JUNINO, medindo 
aproximadamente 10m x 3m x 1,50m, com 
estrutura em metalon galvanizado e base 
reforçada em madeira na valou aço, 
garantindo estabilidade e segurança para 
uso em área externa. Compos
cenográfica em formato de letreiro 
tridimensional “EU AMO SÃO JOÃO”, com 
letras em alto relevo produzidas em 
poliestireno, MDF ou fibra, com acabamento 
em pintura automotiva ou esmalte sintético 
na cor branca. Elemento central em formato 
de coração confeccionado em estrutura 
rígida com revestimento e acabamento na 
cor vermelha. O coração possui iluminação 
em LED neon contornando toda a 
abordagem,proporcionando destaque visual 
e efeito luminoso noturno. Na parte interna, 
inclui banco cenográfico integra
possibilitando interação do público para 
registros fotográficos. 

4 

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de INSTAGRAMÁVEL 
TEMÁTICO JUNINO (amarelo), medindo 
aproximadamente 6m x 4m x 2m), com 
estrutura em metalon galvanizado e base 
reforçada em madeira na vala 
aço,garantindo estabilidade e segurança 
para uso em área externa. Com letras em 
alto relevo produzidas em poliestireno, MDF 
ou fibra, com acabamento em pintura 
automotiva ou esmalte sintético na cor 
branca. Elemento central em formato de 
coração confeccionado em estrutura rígida 
com revestimento e acabamento na cor 
vermelha. O coração possui iluminação em 
LED neon contornando toda a sua borda, 
proporcionando destaque v
luminoso noturno. Na parte interna, inclui 
banco cenográfico integrado, possibilitando 
interação do público para registros 
fotográficos. 
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Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
tagem, desmontagem e 

manutenção, de INSTAGRAMÁVEL 
TEMÁTICO JUNINO, medindo 
aproximadamente 10m x 3m x 1,50m, com 
estrutura em metalon galvanizado e base 
reforçada em madeira na valou aço, 
garantindo estabilidade e segurança para 
uso em área externa. Composição 
cenográfica em formato de letreiro 
tridimensional “EU AMO SÃO JOÃO”, com 
letras em alto relevo produzidas em 
poliestireno, MDF ou fibra, com acabamento 
em pintura automotiva ou esmalte sintético 
na cor branca. Elemento central em formato 

nfeccionado em estrutura 
rígida com revestimento e acabamento na 
cor vermelha. O coração possui iluminação 
em LED neon contornando toda a 
abordagem,proporcionando destaque visual 
e efeito luminoso noturno. Na parte interna, 
inclui banco cenográfico integrado, 
possibilitando interação do público para 

UND 1 

R$ 75.753,38

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de INSTAGRAMÁVEL 
TEMÁTICO JUNINO (amarelo), medindo 

e 6m x 4m x 2m), com 
estrutura em metalon galvanizado e base 
reforçada em madeira na vala 
aço,garantindo estabilidade e segurança 
para uso em área externa. Com letras em 
alto relevo produzidas em poliestireno, MDF 
ou fibra, com acabamento em pintura 

tiva ou esmalte sintético na cor 
branca. Elemento central em formato de 
coração confeccionado em estrutura rígida 
com revestimento e acabamento na cor 
vermelha. O coração possui iluminação em 
LED neon contornando toda a sua borda, 
proporcionando destaque visual e efeito 
luminoso noturno. Na parte interna, inclui 
banco cenográfico integrado, possibilitando 
interação do público para registros 

UND 1 

R$ 78.062,33
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R$ 75.753,38 R$ 75.753,38 

R$ 78.062,33 R$ 78.062,33 
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5 

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontag
manutenção, de PEÇAS PARA DECORAÇÃO 
DE POSTE EM FORMATO DE BALÃO JUNINO 
3D, medindo 1,20m de altura, 
confeccionado em estrutura de madeira, 
revestido de tecidos coloridos com 
elasticidade, contorno e acabamento em 
viés de algodão na cor preta, decorad
fitas de cetim de poliéster, acabamento 
acetinado, iluminação interna com lâmpadas 
de led cor branco quente, tensão bivolt. 
Instalação, manutenção e desmontagem.

6 

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de VARAL DE LUZES LED À 
PROVA D’ÁGUA PARA ÁREA EXTERNA, 
cordão torcido 2x2,5mm, isolação composto 
termoplástico polivinílico (PVC), fios de 
cobre, soquete branco com rabicho, 
material termo plástico, lâmpadas de led 
branco quente 15w, 3000k,voltagem 220 
volts. 

7 

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de FACHADAS CENOGRÁFICAS 
TEMÁTICAS medindo 3m de largura à 5m de 
altura, com estrutura em metalon 
galvanizado e revestimento em madeira e 
poliestireno esculpido. Acabamento com 
pintura artística colorida, simulando 
casinhas nordestinas, com portas, janelas e 
elementos decorativos. Iluminação em LED 
destacando contornos e detalhes. Base 
estruturada para fixação
ambientação de espaços juninos com alto 
impacto visual. 

8 

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de “BONECO GONZAGUINHA” 
medindo 3,50m de altura: Elementos 
cenográficos tipo escultura em escala 
ampliada,com estrutura interna em metal e 
revestimento em fibra/resina. Conjunto 
composto por figura com traços regionais, 
acabamento em pintura artística e 
vestimentas representadas em cores 
diversas com detalhes florais. Pe
acabamento liso, pintura automotiva e 
proteção para exposição externa. Base 
estruturada para estabilidade em vias 
públicas ou praça 
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Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de PEÇAS PARA DECORAÇÃO 
DE POSTE EM FORMATO DE BALÃO JUNINO 
3D, medindo 1,20m de altura, 
confeccionado em estrutura de madeira, 
revestido de tecidos coloridos com 
elasticidade, contorno e acabamento em 
viés de algodão na cor preta, decorado com 
fitas de cetim de poliéster, acabamento 
acetinado, iluminação interna com lâmpadas 
de led cor branco quente, tensão bivolt. 
Instalação, manutenção e desmontagem. 

UND 60 

R$767,57

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
m, desmontagem e 

manutenção, de VARAL DE LUZES LED À 
PROVA D’ÁGUA PARA ÁREA EXTERNA, 
cordão torcido 2x2,5mm, isolação composto 
termoplástico polivinílico (PVC), fios de 
cobre, soquete branco com rabicho, 
material termo plástico, lâmpadas de led 

te 15w, 3000k,voltagem 220 

M 500 

R$ 42,19

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de FACHADAS CENOGRÁFICAS 
TEMÁTICAS medindo 3m de largura à 5m de 
altura, com estrutura em metalon 

ado e revestimento em madeira e 
poliestireno esculpido. Acabamento com 
pintura artística colorida, simulando 
casinhas nordestinas, com portas, janelas e 
elementos decorativos. Iluminação em LED 
destacando contornos e detalhes. Base 
estruturada para fixação, ideal para 
ambientação de espaços juninos com alto 

UND 30 

R$ 3.085,08

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de “BONECO GONZAGUINHA” 
medindo 3,50m de altura: Elementos 

ficos tipo escultura em escala 
ampliada,com estrutura interna em metal e 
revestimento em fibra/resina. Conjunto 
composto por figura com traços regionais, 
acabamento em pintura artística e 
vestimentas representadas em cores 
diversas com detalhes florais. Peças com 
acabamento liso, pintura automotiva e 
proteção para exposição externa. Base 
estruturada para estabilidade em vias 

UND 1 

R$ 137.541,48
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R$767,57 R$46.054,20 

R$ 42,19 R$21.095,00 

R$ 3.085,08 R$ 92.552,40 

R$ 137.541,48 R$ 137.541,48 
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9 

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de “BONECA NAMORADEIRA” 
medindo 3,50m de altura: Elemento 
cenográfico em forma de escultura 
ampliada, a peça nordestina apresenta 
vestido branco com aplicação floral 
vermelha e detalhe de flor amarela nos 
cabelos, trazendo delicadeza e identidade 
junina.Com revestimento em fibra/resina, 
acabamento em pintura automotiva para 
uso externo e base estruturada.

10 

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de “BONECA NAMORADEIRA” 
medindo 3,50m de altura: Elemento 
cenográfico em forma de escultura 
ampliada, a peça apresenta vestido rosa 
com aplicações florais azuis e brinco em 
formato de girassol, trazendo delicadeza, 
identidade regional e referência ao 
artesanato popular. Com revest
fibra/resina, acabamento em pintura 
automotiva para uso externo e base 
estruturada. 

11 

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de “BONECA NORDESTINA”, 
medindo 3,50m de 
cenográfico em forma de escultura 
ampliada, a peça apresenta vestido 
vermelho tomara que caia, cabelos curtos e 
pretos e adorno amarelo nos cabelos, 
trazendo elegância, identidade regional e 
referência ao artesanato popular. Com 
revestimento em fibra/resina, acabamento 
em pintura automotiva para uso externo e 
base estruturada. 
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Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 

enção, de “BONECA NAMORADEIRA” 
medindo 3,50m de altura: Elemento 
cenográfico em forma de escultura 
ampliada, a peça nordestina apresenta 
vestido branco com aplicação floral 
vermelha e detalhe de flor amarela nos 
cabelos, trazendo delicadeza e identidade 

nina.Com revestimento em fibra/resina, 
acabamento em pintura automotiva para 
uso externo e base estruturada. 

UND 1 

R$ 24.533,40

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de “BONECA NAMORADEIRA” 

edindo 3,50m de altura: Elemento 
cenográfico em forma de escultura 
ampliada, a peça apresenta vestido rosa 
com aplicações florais azuis e brinco em 
formato de girassol, trazendo delicadeza, 
identidade regional e referência ao 
artesanato popular. Com revestimento em 
fibra/resina, acabamento em pintura 
automotiva para uso externo e base 

UND 1 

R$ 23.862,88

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de “BONECA NORDESTINA”, 

 altura: Elemento 
cenográfico em forma de escultura 
ampliada, a peça apresenta vestido 
vermelho tomara que caia, cabelos curtos e 
pretos e adorno amarelo nos cabelos, 
trazendo elegância, identidade regional e 
referência ao artesanato popular. Com 

nto em fibra/resina, acabamento 
em pintura automotiva para uso externo e 

UND 1 

R$ 14.130,49
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Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de “BONECO HOMEM 
NORDESTINO”, medindo 3,50m
Elemento cenográfico tipo escultura em 
escala ampliada de 4 m, com estrutura 
interna em metal e revestimento em 
fibra/resina. Conjunto composto por figura 
com traços regionais, vestindo chapéu de 
couro, camisa amarela, calça verde, 
sandálias e sanfona nas mãos, com 
acabamento em pintura artística. Peça com 
acabamento liso, pintura automotiva e 
proteção para exposição externa. Base 
estruturada para estabilidade em vias 
públicas ou praças. 

13 

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de “BONECO HOMEM 
NORDESTINO”, medindo 3,50m de altura: 
Elemento cenográfico tipo escultura em 
escala ampliada, com estrutura interna em 
metal e revestimento em fibra/resina. 
Conjunto composto por figura com traços 
regionais, vestindo chapéu de couro, camisa 
azul, calça verde, sandálias, lenço floral no 
pescoço e zabumba nas mãos, com 
acabamento em pintura artística. Peça com 
acabamento liso, pintura automotiva e 
proteção para exposição extern
estruturada para estabilidade em vias 
públicas ou praças. 

14 

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de “BONECO HOMEM 
NORDESTINO”, medindo 3,50m de altura: 
Elemento cenográfico tipo escultura em 
escala ampliada, com estrutura interna em 
metal e revestimento em fibra/resina. 
Conjunto composto por figura com traços 
regionais, vestindo chapéu de couro, camisa 
vermelha, bermuda preta, sandálias, lenço 
floral no pescoço e triângulo nas mãos, com 
acabamento em pintura artística. Peça com 
acabamento liso, pintura automotiva e 
proteção para exposição externa. Base 
estruturada para estabilidade em vias 
públicas ou praças. 
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Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de “BONECO HOMEM 
NORDESTINO”, medindo 3,50m de altura: 
Elemento cenográfico tipo escultura em 
escala ampliada de 4 m, com estrutura 
interna em metal e revestimento em 
fibra/resina. Conjunto composto por figura 
com traços regionais, vestindo chapéu de 
couro, camisa amarela, calça verde, 

sanfona nas mãos, com 
acabamento em pintura artística. Peça com 
acabamento liso, pintura automotiva e 
proteção para exposição externa. Base 
estruturada para estabilidade em vias 

UND 1 

R$ 16.548,332

o de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de “BONECO HOMEM 
NORDESTINO”, medindo 3,50m de altura: 
Elemento cenográfico tipo escultura em 
escala ampliada, com estrutura interna em 
metal e revestimento em fibra/resina. 

o por figura com traços 
regionais, vestindo chapéu de couro, camisa 
azul, calça verde, sandálias, lenço floral no 
pescoço e zabumba nas mãos, com 
acabamento em pintura artística. Peça com 
acabamento liso, pintura automotiva e 
proteção para exposição externa. Base 
estruturada para estabilidade em vias 

UND 1 

R$ 14.157,81

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de “BONECO HOMEM 
NORDESTINO”, medindo 3,50m de altura: 

ográfico tipo escultura em 
escala ampliada, com estrutura interna em 
metal e revestimento em fibra/resina. 
Conjunto composto por figura com traços 
regionais, vestindo chapéu de couro, camisa 
vermelha, bermuda preta, sandálias, lenço 

ângulo nas mãos, com 
acabamento em pintura artística. Peça com 
acabamento liso, pintura automotiva e 
proteção para exposição externa. Base 
estruturada para estabilidade em vias 

UND 1 

 R$ 14.464,06
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Locação, pelo período 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de “CARRO DE BOI”: Elemento 
cenográfico tipo escultura em escala 
ampliada, com estrutura interna em metal e 
revestimento em fibra/resina. Conjunto 
composto por figura com traços regionais, 
acabamento em pintura artística e 
vestimentas representadas em cores 
diversas com detalhes florais. Peças com 
acabamento liso, pintura automotiva e 
proteção para exposição externa. Base 
estruturada para estabilidade em vias 
públicas ou praças. 

16 

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de “BONECA CAROLINA”, 
medindo 3,50m de altura: Elementos 
cenográficos tipo escultura em escala 
ampliada,com estrutura interna em metal e 
revestimento em fibra/resina. Conjunto 
composto por figura com traços regionais, 
acabamento em pintura artística e 
vestimentas representadas em cores 
diversas com detalhes florais. Peças com 
acabamento liso, pintura automotiva e 
proteção para exposição externa. Base
estruturada para estabilidade em vias 
públicas ou praças 

17 

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de TETO COM BANDEIROLAS 
MULTICOLORIDAS, confeccionada em 
plástico mica. Bandeirolas de cores diversas 
em bloco por cores (exemplo: 10 fileiras de 
uma cor, 10 fileiras de outra cor), medindo 
30x20cm, costuradas em fio náilon de 4mm, 
ou plástico compactado com espaçamento 
de 40cm. 

18 

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de ESTRUTURA DE FIXAÇÃO DE 
BANDEIROLAS com corda de seda de 6 à 
10mm, instalados em postes de eucalipto 
tratados na espessura de 12 a 14mm, com 
altura mínima de 6m 
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Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de “CARRO DE BOI”: Elemento 
cenográfico tipo escultura em escala 
ampliada, com estrutura interna em metal e 
revestimento em fibra/resina. Conjunto 
composto por figura com traços regionais, 

bamento em pintura artística e 
vestimentas representadas em cores 
diversas com detalhes florais. Peças com 
acabamento liso, pintura automotiva e 
proteção para exposição externa. Base 
estruturada para estabilidade em vias 

UND 1 

 R$ 38.33

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de “BONECA CAROLINA”, 
medindo 3,50m de altura: Elementos 
cenográficos tipo escultura em escala 
ampliada,com estrutura interna em metal e 

to em fibra/resina. Conjunto 
composto por figura com traços regionais, 
acabamento em pintura artística e 
vestimentas representadas em cores 
diversas com detalhes florais. Peças com 
acabamento liso, pintura automotiva e 
proteção para exposição externa. Base
estruturada para estabilidade em vias 

UND 1 

 R$ 14.259,07

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de TETO COM BANDEIROLAS 
MULTICOLORIDAS, confeccionada em 

ndeirolas de cores diversas 
em bloco por cores (exemplo: 10 fileiras de 
uma cor, 10 fileiras de outra cor), medindo 
30x20cm, costuradas em fio náilon de 4mm, 
ou plástico compactado com espaçamento 

M² 18.000 

R$ 21,31

período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de ESTRUTURA DE FIXAÇÃO DE 
BANDEIROLAS com corda de seda de 6 à 
10mm, instalados em postes de eucalipto 
tratados na espessura de 12 a 14mm, com 

M² 18.000 

R$ 2,36
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Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de CORETO DA PRAÇA 
PRINCIPAL, cenário em 2D, composto por 
BANDEIROLAS em lona medindo 25x40cm 
ao redor do local contemplado 10 metros, 
decoração em colunas com tecido e malha. 
Área externa do coreto em suas colunas com 
tecido e malha. Área externa do coreto em 
suas colunas, deverão ser colocadas doze 
imagens decorativas alusivos à sanfona em 
fibra medindo 100 cm X 40 cm todos os itens 
pintados em tinta espe
externas. O serviço deverá ser realizado nos 
locais determinados e informados pela 
administração 

20 

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de figura ilustrativa 
fibra alusivo a TRIO SANFONEIROS 
NORDESTINO MASCULINO medindo 2,30 
metros. 

21 

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de painéis cenográficos com 
comunicação visual identificando PORTAL 
SEJA BEM-VINDO E VOLTE SEMPRE, em 4 
faces cobertos com decoração em lona de 
impressão digital típica de São João com 
refletores de led de 80W em estrutura de 
box truss Q30, medindo 07m de 
comprimento e pé direito de 8 m de altura, 
com espaçamento de 1,10 para aplicação 
lona com comunicação visual.
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Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de CORETO DA PRAÇA 
PRINCIPAL, cenário em 2D, composto por 
BANDEIROLAS em lona medindo 25x40cm 
ao redor do local contemplado 10 metros, 

s com tecido e malha. 
Área externa do coreto em suas colunas com 
tecido e malha. Área externa do coreto em 
suas colunas, deverão ser colocadas doze 
imagens decorativas alusivos à sanfona em 
fibra medindo 100 cm X 40 cm todos os itens 
pintados em tinta específica e áreas 
externas. O serviço deverá ser realizado nos 
locais determinados e informados pela 

UND 1 

R$ 16.199,74

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de figura ilustrativa boneco de 
fibra alusivo a TRIO SANFONEIROS 
NORDESTINO MASCULINO medindo 2,30 

UND 1 

R$ 14.681,44

Locação, pelo período de 20 (vinte) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de painéis cenográficos com 

entificando PORTAL 
VINDO E VOLTE SEMPRE, em 4 

faces cobertos com decoração em lona de 
impressão digital típica de São João com 
refletores de led de 80W em estrutura de 
box truss Q30, medindo 07m de 
comprimento e pé direito de 8 m de altura, 

paçamento de 1,10 para aplicação 
lona com comunicação visual. 

UND 1 

R$ 11.598,53
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Locação, pelo período de 5 (cinco) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de CENOGRAFIA FRONTAL DO 
PALCO PRINCIPAL ilustrado com o tema da 
festa junina medindo em metros quadrados, 
estrutura metálica e metalon galvanizado, 
pintura tinta esmalte sintético, lona 
backlight e frontlight, logotipo do evento na 
parte central, confeccionado em 
poliestireno adesivado, estrutura de 
metalon galvanizado, estrut
p.50 para sustentação da cenografia, 
carenagem para painéis de leds, 250 M² de 
painel de led outdoor externo, com 
pixel/pitch 4mm real, alta resolução, brilho 
mínimo 6.000 cd/m2, ângulo de visão de 110 
graus na horizontal e 60 graus na vertic
painel à prova d' água, com estrutura para 
posicionamento do equipamento,geração de 
imagem com 01ilha de edição de imagens, 
parte frontal do piso do palco, contornado 
com fita de led, mangueira neon, iluminação 
do frontlight com 16 movies been9R, 
01mesa avolite pérola, 24 par led blindada, 
04 city colorP-5,cênica com cordas 
luminosas, fita de led, refletores de led 850 
watts, ribalta led light, movie red e 
refletores par led 

1.7. As especificações técnicas foram elaboradas com base em parâmetros usuais de mercado e em critérios 
técnicos necessários à adequada execução do objeto, não implicando direcionamento de marca, fabricante ou 
restrição à competitividade. 
1.8. Nenhum objeto desta contratação se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º inciso XXIII, alínea “b” da 
Lei 14.133/2021). 
2.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bandeirolas e demais materiais para festas 
juninas. 
2.2. A decoração junina é uma forma de estimular o comércio através das cores, pois ela lembra ao consumidor 
que os festejos estão se aproximando. Através dela, é
ele que mais uma vez o município proporcionará o entretenimento através de apresentações musicais e culturais 
nos espaços públicos.  
 
2.3. Os festejos juninos proporcionam ao morador e visitante a p
reencontro de famílias e amigos, bem como apreciação de artistas no palco, além das apresentações de 
quadrilhas que passam de geração em geração as tradições de dança e arte. 
2.4. As festas juninas estão entre as mais
diversas brincadeiras, também é conhecida por suas guloseimas e pratos típicos, decoração e vestimenta. A festa 
junina combina elementos culinários e culturais e por isso, é tida como tipi
várias misturas. É popularmente encarada como uma homenagem ao estilo de vida rural e interiorano por parte 
dos habitantes das grandes cidades, e para os rurais, é uma das comemorações e símbolo máximo da cultura 
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Locação, pelo período de 5 (cinco) dias, 
incluso montagem, desmontagem e 
manutenção, de CENOGRAFIA FRONTAL DO 
PALCO PRINCIPAL ilustrado com o tema da 

nina medindo em metros quadrados, 
estrutura metálica e metalon galvanizado, 
pintura tinta esmalte sintético, lona 
backlight e frontlight, logotipo do evento na 
parte central, confeccionado em 
poliestireno adesivado, estrutura de 
metalon galvanizado, estrutura de p.30 e 
p.50 para sustentação da cenografia, 
carenagem para painéis de leds, 250 M² de 
painel de led outdoor externo, com 
pixel/pitch 4mm real, alta resolução, brilho 
mínimo 6.000 cd/m2, ângulo de visão de 110 
graus na horizontal e 60 graus na vertical, 
painel à prova d' água, com estrutura para 
posicionamento do equipamento,geração de 
imagem com 01ilha de edição de imagens, 
parte frontal do piso do palco, contornado 
com fita de led, mangueira neon, iluminação 
do frontlight com 16 movies been9R, 

a avolite pérola, 24 par led blindada, 
5,cênica com cordas 

luminosas, fita de led, refletores de led 850 
watts, ribalta led light, movie red e 

UND 1 

R$ 295.234,50

VALOR  TOTAL GERAL R$  1.515.032,11 

especificações técnicas foram elaboradas com base em parâmetros usuais de mercado e em critérios 
técnicos necessários à adequada execução do objeto, não implicando direcionamento de marca, fabricante ou 

a contratação se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º inciso XXIII, alínea “b” da 

resa especializada para o fornecimento de bandeirolas e demais materiais para festas 

2.2. A decoração junina é uma forma de estimular o comércio através das cores, pois ela lembra ao consumidor 
que os festejos estão se aproximando. Através dela, é possível elevar a auto-estima dos munícipes, lembrando a 
ele que mais uma vez o município proporcionará o entretenimento através de apresentações musicais e culturais 

2.3. Os festejos juninos proporcionam ao morador e visitante a possibilidade de convívio comunitário, 
reencontro de famílias e amigos, bem como apreciação de artistas no palco, além das apresentações de 
quadrilhas que passam de geração em geração as tradições de dança e arte.  
2.4. As festas juninas estão entre as mais antigas e características tradições da cultura brasileira. Além de 
diversas brincadeiras, também é conhecida por suas guloseimas e pratos típicos, decoração e vestimenta. A festa 
junina combina elementos culinários e culturais e por isso, é tida como tipicamente brasileira: resultado de 
várias misturas. É popularmente encarada como uma homenagem ao estilo de vida rural e interiorano por parte 
dos habitantes das grandes cidades, e para os rurais, é uma das comemorações e símbolo máximo da cultura 
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R$ 295.234,50 R$ 295.234,50 

especificações técnicas foram elaboradas com base em parâmetros usuais de mercado e em critérios 
técnicos necessários à adequada execução do objeto, não implicando direcionamento de marca, fabricante ou 

a contratação se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal nº 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º inciso XXIII, alínea “b” da 

resa especializada para o fornecimento de bandeirolas e demais materiais para festas 

2.2. A decoração junina é uma forma de estimular o comércio através das cores, pois ela lembra ao consumidor 
estima dos munícipes, lembrando a 

ele que mais uma vez o município proporcionará o entretenimento através de apresentações musicais e culturais 

ossibilidade de convívio comunitário, 
reencontro de famílias e amigos, bem como apreciação de artistas no palco, além das apresentações de 

antigas e características tradições da cultura brasileira. Além de 
diversas brincadeiras, também é conhecida por suas guloseimas e pratos típicos, decoração e vestimenta. A festa 

camente brasileira: resultado de 
várias misturas. É popularmente encarada como uma homenagem ao estilo de vida rural e interiorano por parte 
dos habitantes das grandes cidades, e para os rurais, é uma das comemorações e símbolo máximo da cultura 
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caipira. Trazendo diversos elementos lúdicos e um universo rico em cores, luzes, símbolos, culinária, brincadeiras 
e tradições 
2.5 Nessa esteira, a respectiva solicitação visa fomentar e aquecer o comércio local, pois neste período muitas 
pessoas visitam a cidade, onde há também uma maior movimentação no comércio local.
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021).
3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especi
montagem, manutenção e desmontagem de estruturas cenográficas, elementos decorativos, instalações 
temáticas e iluminação ornamental destinados à realização dos festejos juninos.
3.2. A contratação abrangerá elementos cenográficos e decorativos de grande porte, estruturas temáticas, peças 
artísticas, instalações luminosas e ambientações tradicionais juninas, destinados à valorização cultural, turística e 
visual do evento, conforme descrição constante do item 1.
3.3. A contratada deverá realizar o planejamento operacional da execução, incluindo logística de transporte, 
cronograma de instalação, organização das equipes técnicas e definição das medidas de segurança necessárias à 
execução do objeto. 
3.4. Nessa etapa, deverão ser observadas as orientações da Administração quanto aos locais de instalação, 
características visuais da ornamentação e cronograma oficial do evento.
3.5. Outrossim, a solução compreende o fornecimento integral de todos os materiais, equipamento
componentes elétricos, elementos cenográficos e itens decorativos necessários à perfeita execução da 
ornamentação. 
3.6. A montagem deverá ser executada por equipe técnica especializada, observando
estrutural, estabilidade, acessibilidade e adequado acabamento visual, bem como as instalações elétricas 
decorativas deverão atender às normas técnicas aplicáveis, incluindo proteção contra curto
e segurança para utilização em áreas públicas.
3.7.Quanto à manutenção preventiva e corretiva, durante todo o período de permanência da ornamentação, a 
contratada deverá disponibilizar equipe técnica para manutenção preventiva e corretiva dos elementos 
instalados.  
3.8 Encerrado o período indicado para locação,
estruturas e retirada integral dos materiais utilizados, promovendo a limpeza das áreas utilizadas e 
restabelecimento das condições originais dos espaços públicos.
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (a
4.1. A futura contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com a execução de serviços 
de cenografia, decoração temática, montagem de estruturas ornamentais, instalação elétrica decorat
ambientação de eventos culturais de médio e grande porte.
4.2. Os materiais empregados deverão possuir qualidade compatível com utilização em áreas externas e elevada 
circulação de pessoas, garantindo resistência às intempéries, estabilidade estrutur
apresentação estética durante todo o período de execução do evento.
4.3 As estruturas cenográficas, ornamentais e de iluminação deverão observar as normas técnicas aplicáveis, 
especialmente quanto à estabilidade, aterramento, segur
responsabilizando-se a contratada integralmente pela montagem, manutenção preventiva e corretiva, 
desmontagem e integridade estrutural dos elementos instalados.
4.4. A solução deverá contemplar, obrigatoriamente: (I)
desmontagem de todos os itens ornamentais; (II) disponibilização de equipe técnica qualificada para instalação e 
acompanhamento da execução; (III) utilização de materiais adequados para exposição externa; (
conforme especificações dimensionais, quantitativas e visuais previstas no Termo de Referência; (V) realização 
de manutenção imediata dos elementos decorativos que apresentem falhas, avarias ou riscos à segurança; (VI) 
observância do cronograma definido pela Administração Pública; (VII) compatibilidade estética e temática com 
os festejos juninos tradicionais nordestinos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS E PLANEJAMENTO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS PÚBLICAS E CONTRATOS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

razendo diversos elementos lúdicos e um universo rico em cores, luzes, símbolos, culinária, brincadeiras 

2.5 Nessa esteira, a respectiva solicitação visa fomentar e aquecer o comércio local, pois neste período muitas 
nde há também uma maior movimentação no comércio local.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021). 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação, 
montagem, manutenção e desmontagem de estruturas cenográficas, elementos decorativos, instalações 
temáticas e iluminação ornamental destinados à realização dos festejos juninos. 

ementos cenográficos e decorativos de grande porte, estruturas temáticas, peças 
artísticas, instalações luminosas e ambientações tradicionais juninas, destinados à valorização cultural, turística e 
visual do evento, conforme descrição constante do item 1. 

. A contratada deverá realizar o planejamento operacional da execução, incluindo logística de transporte, 
cronograma de instalação, organização das equipes técnicas e definição das medidas de segurança necessárias à 

deverão ser observadas as orientações da Administração quanto aos locais de instalação, 
características visuais da ornamentação e cronograma oficial do evento. 

Outrossim, a solução compreende o fornecimento integral de todos os materiais, equipamento
componentes elétricos, elementos cenográficos e itens decorativos necessários à perfeita execução da 

A montagem deverá ser executada por equipe técnica especializada, observando
lidade, acessibilidade e adequado acabamento visual, bem como as instalações elétricas 

decorativas deverão atender às normas técnicas aplicáveis, incluindo proteção contra curto
e segurança para utilização em áreas públicas. 

o à manutenção preventiva e corretiva, durante todo o período de permanência da ornamentação, a 
contratada deverá disponibilizar equipe técnica para manutenção preventiva e corretiva dos elementos 

Encerrado o período indicado para locação, a contratada deverá realizar a desmontagem completa das 
estruturas e retirada integral dos materiais utilizados, promovendo a limpeza das áreas utilizadas e 
restabelecimento das condições originais dos espaços públicos. 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei 14.133/2021

A futura contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com a execução de serviços 
de cenografia, decoração temática, montagem de estruturas ornamentais, instalação elétrica decorat
ambientação de eventos culturais de médio e grande porte. 
4.2. Os materiais empregados deverão possuir qualidade compatível com utilização em áreas externas e elevada 
circulação de pessoas, garantindo resistência às intempéries, estabilidade estrutur
apresentação estética durante todo o período de execução do evento. 
4.3 As estruturas cenográficas, ornamentais e de iluminação deverão observar as normas técnicas aplicáveis, 
especialmente quanto à estabilidade, aterramento, segurança elétrica e prevenção de acidentes, 

se a contratada integralmente pela montagem, manutenção preventiva e corretiva, 
desmontagem e integridade estrutural dos elementos instalados. 
4.4. A solução deverá contemplar, obrigatoriamente: (I) fornecimento, transporte, montagem, manutenção e 
desmontagem de todos os itens ornamentais; (II) disponibilização de equipe técnica qualificada para instalação e 
acompanhamento da execução; (III) utilização de materiais adequados para exposição externa; (
conforme especificações dimensionais, quantitativas e visuais previstas no Termo de Referência; (V) realização 
de manutenção imediata dos elementos decorativos que apresentem falhas, avarias ou riscos à segurança; (VI) 

a definido pela Administração Pública; (VII) compatibilidade estética e temática com 
os festejos juninos tradicionais nordestinos. 
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razendo diversos elementos lúdicos e um universo rico em cores, luzes, símbolos, culinária, brincadeiras 

2.5 Nessa esteira, a respectiva solicitação visa fomentar e aquecer o comércio local, pois neste período muitas 
nde há também uma maior movimentação no comércio local. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso 

alizada para prestação de serviços de locação, 
montagem, manutenção e desmontagem de estruturas cenográficas, elementos decorativos, instalações 

ementos cenográficos e decorativos de grande porte, estruturas temáticas, peças 
artísticas, instalações luminosas e ambientações tradicionais juninas, destinados à valorização cultural, turística e 

. A contratada deverá realizar o planejamento operacional da execução, incluindo logística de transporte, 
cronograma de instalação, organização das equipes técnicas e definição das medidas de segurança necessárias à 

deverão ser observadas as orientações da Administração quanto aos locais de instalação, 

Outrossim, a solução compreende o fornecimento integral de todos os materiais, equipamentos, estruturas, 
componentes elétricos, elementos cenográficos e itens decorativos necessários à perfeita execução da 

A montagem deverá ser executada por equipe técnica especializada, observando-se critérios de segurança 
lidade, acessibilidade e adequado acabamento visual, bem como as instalações elétricas 

decorativas deverão atender às normas técnicas aplicáveis, incluindo proteção contra curto-circuito, aterramento 

o à manutenção preventiva e corretiva, durante todo o período de permanência da ornamentação, a 
contratada deverá disponibilizar equipe técnica para manutenção preventiva e corretiva dos elementos 

a contratada deverá realizar a desmontagem completa das 
estruturas e retirada integral dos materiais utilizados, promovendo a limpeza das áreas utilizadas e 

rt. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei 14.133/2021). 
A futura contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com a execução de serviços 

de cenografia, decoração temática, montagem de estruturas ornamentais, instalação elétrica decorativa e 

4.2. Os materiais empregados deverão possuir qualidade compatível com utilização em áreas externas e elevada 
circulação de pessoas, garantindo resistência às intempéries, estabilidade estrutural, segurança e adequada 

4.3 As estruturas cenográficas, ornamentais e de iluminação deverão observar as normas técnicas aplicáveis, 
ança elétrica e prevenção de acidentes, 

se a contratada integralmente pela montagem, manutenção preventiva e corretiva, 

fornecimento, transporte, montagem, manutenção e 
desmontagem de todos os itens ornamentais; (II) disponibilização de equipe técnica qualificada para instalação e 
acompanhamento da execução; (III) utilização de materiais adequados para exposição externa; (IV) execução 
conforme especificações dimensionais, quantitativas e visuais previstas no Termo de Referência; (V) realização 
de manutenção imediata dos elementos decorativos que apresentem falhas, avarias ou riscos à segurança; (VI) 

a definido pela Administração Pública; (VII) compatibilidade estética e temática com 
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4.5 Quanto aos requisitos de qualificação técnica
serviços compatíveis em características, quantidades e complexidade com o objeto da contratação, mediante 
apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
Deverá ser exigida comprovação de experiência anterior em
ambientação de eventos públicos, instalação de estruturas decorativas ou serviços equivalentes. 
4.5.1 A Administração deverá exigir, ainda, comprovação de disponibilidade de equipe técnica e operacional apta
à execução dos serviços, incluindo profissionais responsáveis pela montagem estrutural e instalações elétricas 
decorativas.  
4.5.2. Nesse sentido, deverá ser exigida a composição da equipe técnica por Engenheiro Civil devidamente 
registrado no CREA, com experiência comprovada em planejamento, coordenação, fiscalização e execução de 
estruturas temporárias e permanentes para eventos de grande porte. Deverá ser exigida do profissional a 
apresentação de acervo técnico compatível com serviços de engenharia apli
estruturas temporárias de grande circulação de público.
4.5.3 Ademais, a equipe deverá ser composta, ainda, por Engenheiro Eletricista regularmente registrado no 
CREA, com experiência comprovada em projetos, dimensionament
sistemas elétricos para eventos de grande porte.Deverá ser exigida do profissional a apresentação de Registro e 
Quitação junto ao CREA, bem como acervo técnico compatível com serviços elétricos aplicados a eventos,
espetáculos ou grandes estruturas temporárias.
4.6 Quanto aos requisitos de segurança
de acidentes durante as etapas de montagem, manutenção e desmontagem das estruturas.
4.6.1. As instalações elétricas deverão atender às normas de segurança vigentes, especialmente quanto à 
isolação, proteção contra curto-circuito, aterramento e proteção contra choques elétricos. Os materiais 
utilizados não poderão comprometer a circulação de pedestres, a
frequentadores dos espaços públicos.
4.7. Quanto aos requisitos de sustentabilidade
materiais reutilizáveis, recicláveis ou de menor impacto ambiental. A contrata
ambientalmente adequada dos resíduos gerados durante a montagem e desmontagem das estruturas 
ornamentais, observando a legislação ambiental aplicável. Além disso, deverá ser priorizada a utilização de 
iluminação em LED ou tecnologias equivalentes de menor consumo energético, conforme previsto em parte 
significativa dos itens constantes do DFD.
4.8. Quanto aos requisitos operacionais e de execução
pela Secretaria Municipal de Turismo, dentro do prazo estabelecido pela Administração.
4.8.1 A ornamentação deverá permanecer integralmente instalada e em perfeito funcionamento durante todo o 
período indicado. A contratada deverá disponibilizar suporte técnico e manutenção cont
de permanência das estruturas, promovendo substituições, reparos e correções sempre que necessário. Os 
serviços deverão ser executados sem prejuízo à rotina urbana, ao patrimônio público e à segurança da 
população. 
4.9 Quanto aos requisitos administrativos
com vigência inicialmente prevista de 60 (sessenta) dias, conforme previsão constante do Documento de 
Formalização de Demanda.  
4.9.1 O pagamento estará condicionado à
futura contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento licitatório.
4.10 Quanto aos requisitos relacionados à subcontratação
objeto.  Poderá ser admitida subcontratação parcial de atividades acessórias ou complementares, desde que 
previamente autorizada pela Administração e sem prejuízo da responsabilida
execução do objeto. 
4.11 Quanto aos requisitos relacionados à garantia e manutenção
integridade e adequado funcionamento de todas as estruturas e elementos decorativos durante tod
de execução do evento. Outrossim, quaisquer falhas, defeitos, danos ou comprometimentos visuais identificados 
pela fiscalização deverão ser corrigidos imediatamente, sem ônus adicional para a Administração Pública.
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4.5 Quanto aos requisitos de qualificação técnica, a licitante deverá demonstrar aptidão para execução de 
s em características, quantidades e complexidade com o objeto da contratação, mediante 

apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
Deverá ser exigida comprovação de experiência anterior em serviços de ornamentação temática, cenografia, 
ambientação de eventos públicos, instalação de estruturas decorativas ou serviços equivalentes. 
4.5.1 A Administração deverá exigir, ainda, comprovação de disponibilidade de equipe técnica e operacional apta
à execução dos serviços, incluindo profissionais responsáveis pela montagem estrutural e instalações elétricas 

4.5.2. Nesse sentido, deverá ser exigida a composição da equipe técnica por Engenheiro Civil devidamente 
xperiência comprovada em planejamento, coordenação, fiscalização e execução de 

estruturas temporárias e permanentes para eventos de grande porte. Deverá ser exigida do profissional a 
apresentação de acervo técnico compatível com serviços de engenharia aplicados a eventos, feiras, shows ou 
estruturas temporárias de grande circulação de público. 
4.5.3 Ademais, a equipe deverá ser composta, ainda, por Engenheiro Eletricista regularmente registrado no 
CREA, com experiência comprovada em projetos, dimensionamento, instalação, supervisão e manutenção de 
sistemas elétricos para eventos de grande porte.Deverá ser exigida do profissional a apresentação de Registro e 
Quitação junto ao CREA, bem como acervo técnico compatível com serviços elétricos aplicados a eventos,
espetáculos ou grandes estruturas temporárias. 
4.6 Quanto aos requisitos de segurança, a contratada deverá adotar todas as medidas necessárias à prevenção 
de acidentes durante as etapas de montagem, manutenção e desmontagem das estruturas.

lações elétricas deverão atender às normas de segurança vigentes, especialmente quanto à 
circuito, aterramento e proteção contra choques elétricos. Os materiais 

utilizados não poderão comprometer a circulação de pedestres, a mobilidade urbana ou a segurança dos 
frequentadores dos espaços públicos. 
4.7. Quanto aos requisitos de sustentabilidade, sempre que tecnicamente viável, deverão ser utilizados 
materiais reutilizáveis, recicláveis ou de menor impacto ambiental. A contratada deverá promover a destinação 
ambientalmente adequada dos resíduos gerados durante a montagem e desmontagem das estruturas 
ornamentais, observando a legislação ambiental aplicável. Além disso, deverá ser priorizada a utilização de 

cnologias equivalentes de menor consumo energético, conforme previsto em parte 
significativa dos itens constantes do DFD. 
4.8. Quanto aos requisitos operacionais e de execução, os serviços deverão ser executados nos locais indicados 

al de Turismo, dentro do prazo estabelecido pela Administração.
4.8.1 A ornamentação deverá permanecer integralmente instalada e em perfeito funcionamento durante todo o 
período indicado. A contratada deverá disponibilizar suporte técnico e manutenção cont
de permanência das estruturas, promovendo substituições, reparos e correções sempre que necessário. Os 
serviços deverão ser executados sem prejuízo à rotina urbana, ao patrimônio público e à segurança da 

uisitos administrativos, a contratação será formalizada mediante instrumento contratual, 
com vigência inicialmente prevista de 60 (sessenta) dias, conforme previsão constante do Documento de 

4.9.1 O pagamento estará condicionado à efetiva execução dos serviços e ao atesto da fiscalização contratual. A 
futura contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento licitatório. 

relacionados à subcontratação, não será admitida subcontratação integral do 
objeto.  Poderá ser admitida subcontratação parcial de atividades acessórias ou complementares, desde que 
previamente autorizada pela Administração e sem prejuízo da responsabilidade integral da contratada pela 

4.11 Quanto aos requisitos relacionados à garantia e manutenção, a contratada deverá garantir a estabilidade, 
integridade e adequado funcionamento de todas as estruturas e elementos decorativos durante tod
de execução do evento. Outrossim, quaisquer falhas, defeitos, danos ou comprometimentos visuais identificados 
pela fiscalização deverão ser corrigidos imediatamente, sem ônus adicional para a Administração Pública.
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, a licitante deverá demonstrar aptidão para execução de 
s em características, quantidades e complexidade com o objeto da contratação, mediante 

apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
serviços de ornamentação temática, cenografia, 

ambientação de eventos públicos, instalação de estruturas decorativas ou serviços equivalentes.  
4.5.1 A Administração deverá exigir, ainda, comprovação de disponibilidade de equipe técnica e operacional apta 
à execução dos serviços, incluindo profissionais responsáveis pela montagem estrutural e instalações elétricas 

4.5.2. Nesse sentido, deverá ser exigida a composição da equipe técnica por Engenheiro Civil devidamente 
xperiência comprovada em planejamento, coordenação, fiscalização e execução de 

estruturas temporárias e permanentes para eventos de grande porte. Deverá ser exigida do profissional a 
cados a eventos, feiras, shows ou 

4.5.3 Ademais, a equipe deverá ser composta, ainda, por Engenheiro Eletricista regularmente registrado no 
o, instalação, supervisão e manutenção de 

sistemas elétricos para eventos de grande porte.Deverá ser exigida do profissional a apresentação de Registro e 
Quitação junto ao CREA, bem como acervo técnico compatível com serviços elétricos aplicados a eventos, 

, a contratada deverá adotar todas as medidas necessárias à prevenção 
de acidentes durante as etapas de montagem, manutenção e desmontagem das estruturas. 

lações elétricas deverão atender às normas de segurança vigentes, especialmente quanto à 
circuito, aterramento e proteção contra choques elétricos. Os materiais 

mobilidade urbana ou a segurança dos 

, sempre que tecnicamente viável, deverão ser utilizados 
da deverá promover a destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos gerados durante a montagem e desmontagem das estruturas 
ornamentais, observando a legislação ambiental aplicável. Além disso, deverá ser priorizada a utilização de 

cnologias equivalentes de menor consumo energético, conforme previsto em parte 

, os serviços deverão ser executados nos locais indicados 
al de Turismo, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

4.8.1 A ornamentação deverá permanecer integralmente instalada e em perfeito funcionamento durante todo o 
período indicado. A contratada deverá disponibilizar suporte técnico e manutenção contínua durante o período 
de permanência das estruturas, promovendo substituições, reparos e correções sempre que necessário. Os 
serviços deverão ser executados sem prejuízo à rotina urbana, ao patrimônio público e à segurança da 

, a contratação será formalizada mediante instrumento contratual, 
com vigência inicialmente prevista de 60 (sessenta) dias, conforme previsão constante do Documento de 

efetiva execução dos serviços e ao atesto da fiscalização contratual. A 
futura contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e 

, não será admitida subcontratação integral do 
objeto.  Poderá ser admitida subcontratação parcial de atividades acessórias ou complementares, desde que 

de integral da contratada pela 

, a contratada deverá garantir a estabilidade, 
integridade e adequado funcionamento de todas as estruturas e elementos decorativos durante todo o período 
de execução do evento. Outrossim, quaisquer falhas, defeitos, danos ou comprometimentos visuais identificados 
pela fiscalização deverão ser corrigidos imediatamente, sem ônus adicional para a Administração Pública. 
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4.12 Deverá ser exigido, ainda, nos termos do art. 58 da Lei 14.133/2021, a apresentação de Seguro Garantia da 
Proposta emitido por seguradora devidamente autorizada pela SUSEP, correspondente 1% do valor estimado 
para a contratação, com vigência mínima compatível com o prazo de valid
conformidade com a Lei nº 14.133/2021. A apólice deverá garantir a manutenção da proposta apresentada pela 
licitante durante todo o período de validade estipulado no certame, contemplando cobertura para eventual 
descumprimento das obrigações assumidas, conforme exigências do instrumento convocatório.
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei 14.133/2021).
5.1. A execução contratual do objeto deverá ocorrer de forma integral, planejada e supervisiona
compreendendo a prestação de serviços especializados de cenografia, ornamentação temática, montagem de 
estruturas decorativas, instalações elétricas ornamentais, manutenção contínua e desmontagem, destinados à 
realização de eventos culturais promovidos
técnicas e exigências constantes no Termo de Referência e demais instrumentos convocatórios.
5.2.Planejamento e Mobilização Inicial
5.2.1 A contratada deverá, após emissão da ordem de ser
contemplando cronograma detalhado de fornecimento, transporte, montagem, manutenção e desmontagem 
das estruturas, em conformidade com os prazos definidos pela Administração.
5.2.2. Deverá ser promovida vistoria técnica prévia nos locais de execução, com a finalidade de verificar 
condições estruturais, logística operacional, pontos de energia, acessibilidade, segurança e compatibilidade das 
instalações projetadas com os espaços públicos indicados pela S
5.3. Fornecimento, Transporte e Logística
5.3.1 Competirá à contratada o fornecimento integral de todos os materiais, equipamentos, estruturas, insumos, 
ferramentas, componentes elétricos, ornamentais e cenográficos necessários à perf
incluindo transporte, carga, descarga, armazenamento, guarda e logística operacional.
5.3.2 Todos os custos diretos e indiretos relacionados à execução contratual serão de exclusiva responsabilidade 
da contratada. 
5.4. Prazos de Execução 
5.4.1 A execução dos serviços deverá observar cronograma previamente estabelecido pela Administração 
Pública, considerando a complexidade logística, estrutural e operacional inerente à montagem, manutenção e 
desmontagem de estruturas cenográficas, o
grande porte. 
5.5  Prazo para Início e Conclusão da Montagem
5.5.1 A contratada deverá iniciar a mobilização, fornecimento de materiais, transporte e montagem das 
estruturas em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento ou instrumento 
equivalente emitido pela Administração.
5.5.2 A conclusão integral da montagem, instalação, testes operacionais, ajustes estruturais e entrega plena de 
todos os elementos ornamentais em perfeito funcionamento deverá ocorrer, impreterivelmente, em prazo 
suficiente para que toda a estrutura esteja finalizada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas 
antes do início oficial dos festejos juninos, conforme data previament
formalmente informada na Ordem de Fornecimento.
5.5.3. Durante esse período, a contratada deverá executar todas as etapas necessárias à completa implantação 
da ornamentação, incluindo: 

I. Logística e transporte; 
II. Fornecimento de materiais; 

III. Montagem estrutural; 
IV. Instalações elétricas decorativas;
V. Testes de segurança; 

VI. Ajustes estéticos e operacionais.
5.6 Prazo de Permanência e Manutenção
5.6.1 Após concluída a montagem, a ornamentação deverá permanecer integralmente instala
pleno funcionamento durante todo o período oficial definido pela Administração para realização do evento, 
cabendo à contratada manutenção preventiva e corretiva contínua, responsabilizando

I. Reparos imediatos; 
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a, nos termos do art. 58 da Lei 14.133/2021, a apresentação de Seguro Garantia da 
Proposta emitido por seguradora devidamente autorizada pela SUSEP, correspondente 1% do valor estimado 
para a contratação, com vigência mínima compatível com o prazo de validade da proposta comercial, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021. A apólice deverá garantir a manutenção da proposta apresentada pela 
licitante durante todo o período de validade estipulado no certame, contemplando cobertura para eventual 

das obrigações assumidas, conforme exigências do instrumento convocatório.
DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei 14.133/2021).

5.1. A execução contratual do objeto deverá ocorrer de forma integral, planejada e supervisiona
compreendendo a prestação de serviços especializados de cenografia, ornamentação temática, montagem de 
estruturas decorativas, instalações elétricas ornamentais, manutenção contínua e desmontagem, destinados à 
realização de eventos culturais promovidos pela Administração Pública, observadas as condições, especificações 
técnicas e exigências constantes no Termo de Referência e demais instrumentos convocatórios.
5.2.Planejamento e Mobilização Inicial 
5.2.1 A contratada deverá, após emissão da ordem de serviço, realizar o planejamento executivo das atividades, 
contemplando cronograma detalhado de fornecimento, transporte, montagem, manutenção e desmontagem 
das estruturas, em conformidade com os prazos definidos pela Administração. 

a vistoria técnica prévia nos locais de execução, com a finalidade de verificar 
condições estruturais, logística operacional, pontos de energia, acessibilidade, segurança e compatibilidade das 
instalações projetadas com os espaços públicos indicados pela Secretaria demandante.
5.3. Fornecimento, Transporte e Logística 
5.3.1 Competirá à contratada o fornecimento integral de todos os materiais, equipamentos, estruturas, insumos, 
ferramentas, componentes elétricos, ornamentais e cenográficos necessários à perf
incluindo transporte, carga, descarga, armazenamento, guarda e logística operacional.
5.3.2 Todos os custos diretos e indiretos relacionados à execução contratual serão de exclusiva responsabilidade 

5.4.1 A execução dos serviços deverá observar cronograma previamente estabelecido pela Administração 
Pública, considerando a complexidade logística, estrutural e operacional inerente à montagem, manutenção e 
desmontagem de estruturas cenográficas, ornamentais e elétricas destinadas a eventos culturais de médio e 

5.5  Prazo para Início e Conclusão da Montagem 
5.5.1 A contratada deverá iniciar a mobilização, fornecimento de materiais, transporte e montagem das 

dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento ou instrumento 
equivalente emitido pela Administração. 
5.5.2 A conclusão integral da montagem, instalação, testes operacionais, ajustes estruturais e entrega plena de 

entais em perfeito funcionamento deverá ocorrer, impreterivelmente, em prazo 
suficiente para que toda a estrutura esteja finalizada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas 
antes do início oficial dos festejos juninos, conforme data previamente definida pela Administração Pública e 
formalmente informada na Ordem de Fornecimento. 
5.5.3. Durante esse período, a contratada deverá executar todas as etapas necessárias à completa implantação 

 

Instalações elétricas decorativas; 

Ajustes estéticos e operacionais. 
5.6 Prazo de Permanência e Manutenção 
5.6.1 Após concluída a montagem, a ornamentação deverá permanecer integralmente instala
pleno funcionamento durante todo o período oficial definido pela Administração para realização do evento, 
cabendo à contratada manutenção preventiva e corretiva contínua, responsabilizando
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a, nos termos do art. 58 da Lei 14.133/2021, a apresentação de Seguro Garantia da 
Proposta emitido por seguradora devidamente autorizada pela SUSEP, correspondente 1% do valor estimado 

ade da proposta comercial, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021. A apólice deverá garantir a manutenção da proposta apresentada pela 
licitante durante todo o período de validade estipulado no certame, contemplando cobertura para eventual 

das obrigações assumidas, conforme exigências do instrumento convocatório. 
DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei 14.133/2021). 

5.1. A execução contratual do objeto deverá ocorrer de forma integral, planejada e supervisionada, 
compreendendo a prestação de serviços especializados de cenografia, ornamentação temática, montagem de 
estruturas decorativas, instalações elétricas ornamentais, manutenção contínua e desmontagem, destinados à 

pela Administração Pública, observadas as condições, especificações 
técnicas e exigências constantes no Termo de Referência e demais instrumentos convocatórios. 

viço, realizar o planejamento executivo das atividades, 
contemplando cronograma detalhado de fornecimento, transporte, montagem, manutenção e desmontagem 

a vistoria técnica prévia nos locais de execução, com a finalidade de verificar 
condições estruturais, logística operacional, pontos de energia, acessibilidade, segurança e compatibilidade das 

ecretaria demandante. 

5.3.1 Competirá à contratada o fornecimento integral de todos os materiais, equipamentos, estruturas, insumos, 
ferramentas, componentes elétricos, ornamentais e cenográficos necessários à perfeita execução do objeto, 
incluindo transporte, carga, descarga, armazenamento, guarda e logística operacional. 
5.3.2 Todos os custos diretos e indiretos relacionados à execução contratual serão de exclusiva responsabilidade 

5.4.1 A execução dos serviços deverá observar cronograma previamente estabelecido pela Administração 
Pública, considerando a complexidade logística, estrutural e operacional inerente à montagem, manutenção e 

rnamentais e elétricas destinadas a eventos culturais de médio e 

5.5.1 A contratada deverá iniciar a mobilização, fornecimento de materiais, transporte e montagem das 
dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento ou instrumento 

5.5.2 A conclusão integral da montagem, instalação, testes operacionais, ajustes estruturais e entrega plena de 
entais em perfeito funcionamento deverá ocorrer, impreterivelmente, em prazo 

suficiente para que toda a estrutura esteja finalizada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas 
e definida pela Administração Pública e 

5.5.3. Durante esse período, a contratada deverá executar todas as etapas necessárias à completa implantação 

5.6.1 Após concluída a montagem, a ornamentação deverá permanecer integralmente instalada, segura e em 
pleno funcionamento durante todo o período oficial definido pela Administração para realização do evento, 
cabendo à contratada manutenção preventiva e corretiva contínua, responsabilizando-se por: 
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II. Substituição de peças, materiais ou estruturas danificadas;

III. Correção de falhas elétricas;
IV. Reforço estrutural; 
V. Ajustes estéticos necessários à preservação da qualidade visual.

5.7.  Prazo para Desmontagem 
5.7.1 Encerrado oficialmente o evento ou mediante determinação formal da Adm
iniciar a desmontagem em até 05 (cinco) dias corridos.
5.7.2 O prazo máximo para desmontagem completa, retirada de materiais, limpeza e restabelecimento integral 
das condições originais dos espaços públicos será de até 20 (v
para desmontagem. 
5.8  Os prazos poderão ser excepcionalmente prorrogados, desde que:
5.8.1 Haja justificativa técnica devidamente fundamentada;
5.8.2. O pedido seja formalizado pela contratada;
5.8.3 Exista anuência expressa da Administração;
5.8.4 Não haja prejuízo ao interesse público.
5.9 O descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos para montagem, conclusão, manutenção ou 
desmontagem sujeitará a contratada às penalidades previstas no edital,
aplicação de multas, advertências, suspensão e demais sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021.
5.10 A execução deverá ser acompanhada por equipe técnica qualificada, incluindo engenheiro civil e 
engenheiro eletricista, devidamente habilitados, responsáveis pela supervisão técnica, segurança e 
conformidade dos serviços. 
5.11. A contratada será integralmente responsável pela segurança das estruturas instaladas, devendo adotar 
todas as medidas preventivas necessárias para proteção de trabalhadores, usuários e patrimônio público, 
incluindo: 

I. Sinalização de áreas de risco;
II. Isolamento de áreas de montagem;

III. Equipamentos de proteção individual e coletiva;
IV. Regularidade das instalações elétricas;
V. Prevenção contra incêndios, choques e acidentes estruturais.

5.12. Recebimento do Objeto 
5.12.1. recebimento ocorrerá em duas etapas:
5.12.1.1 Recebimento Provisório: após conclusão da montagem, mediante verificação inicial da conformidade;
5.12.1.2. Recebimento Definitivo: após execução integral, manutenção durante o período contratual e 
desmontagem adequada, mediante atesto final da fiscalização.
5.13. Responsabilidade Integral da Contratada
A contratada responderá civil, administrativa, trabalhista e tecnicamente por
ou prejuízos decorrentes da execução, inclusive aqueles causados a terceiros, ao patrimônio público ou à 
Administração. 
5.14. DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.14.1. Não será admitida a subcontratação integral do objeto contratual, co
deverá manter responsabilidade direta, plena e exclusiva pela execução dos serviços de cenografia, 
ornamentação temática, montagem, manutenção, instalações decorativas, desmontagem e demais obrigações 
previstas no Termo de Referência e no instrumento contratual.
5.14.2. Poderá ser admitida, excepcionalmente, a subcontratação parcial de atividades acessórias, instrumentais 
ou complementares à execução do objeto principal, desde que:
 I – haja prévia solicitação formal da co
 II – ocorra autorização expressa da Administração;
 III – reste comprovado que a subcontratação não comprometerá a qualidade, segurança, prazos ou regularidade 
da execução contratual; 
 IV – a parcela subcontratada não corresponda às atividades e
5.14.3. Consideram-se passíveis de subcontratação parcial, desde que previamente autorizadas, atividades 
secundárias como: 
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ateriais ou estruturas danificadas; 
Correção de falhas elétricas; 

Ajustes estéticos necessários à preservação da qualidade visual. 

5.7.1 Encerrado oficialmente o evento ou mediante determinação formal da Administração, a contratada deverá 
iniciar a desmontagem em até 05 (cinco) dias corridos. 
5.7.2 O prazo máximo para desmontagem completa, retirada de materiais, limpeza e restabelecimento integral 
das condições originais dos espaços públicos será de até 20 (vinte) dias corridos, contados da autorização formal 

5.8  Os prazos poderão ser excepcionalmente prorrogados, desde que: 
5.8.1 Haja justificativa técnica devidamente fundamentada; 
5.8.2. O pedido seja formalizado pela contratada; 

sta anuência expressa da Administração; 
5.8.4 Não haja prejuízo ao interesse público. 
5.9 O descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos para montagem, conclusão, manutenção ou 
desmontagem sujeitará a contratada às penalidades previstas no edital, contrato e legislação aplicável, inclusive 
aplicação de multas, advertências, suspensão e demais sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021.
5.10 A execução deverá ser acompanhada por equipe técnica qualificada, incluindo engenheiro civil e 

ngenheiro eletricista, devidamente habilitados, responsáveis pela supervisão técnica, segurança e 

5.11. A contratada será integralmente responsável pela segurança das estruturas instaladas, devendo adotar 
ivas necessárias para proteção de trabalhadores, usuários e patrimônio público, 

Sinalização de áreas de risco; 
Isolamento de áreas de montagem; 
Equipamentos de proteção individual e coletiva; 
Regularidade das instalações elétricas; 

tra incêndios, choques e acidentes estruturais. 

5.12.1. recebimento ocorrerá em duas etapas: 
5.12.1.1 Recebimento Provisório: após conclusão da montagem, mediante verificação inicial da conformidade;

tivo: após execução integral, manutenção durante o período contratual e 
desmontagem adequada, mediante atesto final da fiscalização. 
5.13. Responsabilidade Integral da Contratada 
A contratada responderá civil, administrativa, trabalhista e tecnicamente por quaisquer danos, falhas, acidentes 
ou prejuízos decorrentes da execução, inclusive aqueles causados a terceiros, ao patrimônio público ou à 

5.14.1. Não será admitida a subcontratação integral do objeto contratual, considerando que a futura contratada 
deverá manter responsabilidade direta, plena e exclusiva pela execução dos serviços de cenografia, 
ornamentação temática, montagem, manutenção, instalações decorativas, desmontagem e demais obrigações 

e Referência e no instrumento contratual. 
5.14.2. Poderá ser admitida, excepcionalmente, a subcontratação parcial de atividades acessórias, instrumentais 
ou complementares à execução do objeto principal, desde que: 

haja prévia solicitação formal da contratada; 
ocorra autorização expressa da Administração; 
reste comprovado que a subcontratação não comprometerá a qualidade, segurança, prazos ou regularidade 

a parcela subcontratada não corresponda às atividades essenciais ou nucleares do objeto.
se passíveis de subcontratação parcial, desde que previamente autorizadas, atividades 
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inistração, a contratada deverá 

5.7.2 O prazo máximo para desmontagem completa, retirada de materiais, limpeza e restabelecimento integral 
inte) dias corridos, contados da autorização formal 

5.9 O descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos para montagem, conclusão, manutenção ou 
contrato e legislação aplicável, inclusive 

aplicação de multas, advertências, suspensão e demais sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021. 
5.10 A execução deverá ser acompanhada por equipe técnica qualificada, incluindo engenheiro civil e 

ngenheiro eletricista, devidamente habilitados, responsáveis pela supervisão técnica, segurança e 

5.11. A contratada será integralmente responsável pela segurança das estruturas instaladas, devendo adotar 
ivas necessárias para proteção de trabalhadores, usuários e patrimônio público, 

5.12.1.1 Recebimento Provisório: após conclusão da montagem, mediante verificação inicial da conformidade; 
tivo: após execução integral, manutenção durante o período contratual e 

quaisquer danos, falhas, acidentes 
ou prejuízos decorrentes da execução, inclusive aqueles causados a terceiros, ao patrimônio público ou à 

nsiderando que a futura contratada 
deverá manter responsabilidade direta, plena e exclusiva pela execução dos serviços de cenografia, 
ornamentação temática, montagem, manutenção, instalações decorativas, desmontagem e demais obrigações 

5.14.2. Poderá ser admitida, excepcionalmente, a subcontratação parcial de atividades acessórias, instrumentais 

reste comprovado que a subcontratação não comprometerá a qualidade, segurança, prazos ou regularidade 

ssenciais ou nucleares do objeto. 
se passíveis de subcontratação parcial, desde que previamente autorizadas, atividades 
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 I-transporte logístico complementar;
 II – fornecimento específico de materiais acessórios;
 III – serviços auxiliares de apoio operacional;
 IV – atividades não essenciais que não envolvam responsabilidade técnica principal sobre estruturas ou 
instalações críticas. 
5.14.4. Não poderão ser subcontratadas, salvo disposição expressa e excepcionalmente 
Administração, as atividades diretamente relacionadas:
 I – à coordenação geral da execução;
 II – à responsabilidade técnica principal;
 III – à montagem estrutural central; 
 IV – às instalações elétricas principais;
 V – à supervisão de segurança; 
 VI – ao cumprimento das obrigações contratuais essenciais.
5.14.5. A subcontratação parcial autorizada não exclui nem reduz a responsabilidade integral da contratada 
perante a Administração, permanecendo esta como única responsável por:
 I – qualidade dos serviços; 
 II – segurança estrutural e operacional;
 III – cumprimento de prazos; 
 IV – encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;
 V – correção de falhas; 
 VI – danos causados à Administração ou a terceiros.
5.14.6. A contratada deverá exigir da subcontratada o cumprimento das normas legais, técnicas, trabalhistas, 
previdenciárias, ambientais e de segurança aplicáveis, inclusive quanto às exigências de qualificação técnica, 
quando pertinentes. 
5.14.7. É vedada a subcontratação de empresas ou profissionais que:
 I – estejam impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública;
 II – possuam sanções vigentes; 
 III – não atendam às exigências legais e regulatórias aplicáveis;
 IV – comprometam a execução regular e segura 
5.14.8. A constatação de subcontratação irregular, não autorizada ou em desacordo com as disposições 
contratuais poderá ensejar: 
 I – notificação para regularização imediata;
 II – aplicação de penalidades contratuais;
 III – rescisão contratual; 
 IV – instauração de processo administrativo sancionador, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
6. DO MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei 14.133/2021).
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência, na proposta vencedora e com as disposições da Lei 
nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) formalmente designado(s) pela 
Administração como fiscal(is) do contrato, ou por seus respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei nº 
14.133/2021. 
6.3. Compete ao fiscal do contrato acompanhar, su
cenografia, ornamentação temática, montagem de estruturas decorativas, instalações elétricas ornamentais, 
manutenção e desmontagem, observando especialmente:
 I – a conformidade dos materiais, estr
Referência; 
 II – a compatibilidade estética e temática com os festejos juninos tradicionais nordestinos;
 III – a segurança estrutural e elétrica das instalações;
 IV – o cumprimento dos prazos de montagem, manutenção e desmontagem;
 V – a integridade, estabilidade, conservação e adequado funcionamento de todos os elementos decorativos 
durante o período do evento. 
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transporte logístico complementar; 
fornecimento específico de materiais acessórios; 
serviços auxiliares de apoio operacional; 
atividades não essenciais que não envolvam responsabilidade técnica principal sobre estruturas ou 

5.14.4. Não poderão ser subcontratadas, salvo disposição expressa e excepcionalmente 
Administração, as atividades diretamente relacionadas: 

à coordenação geral da execução; 
à responsabilidade técnica principal; 

 
às instalações elétricas principais; 

ao cumprimento das obrigações contratuais essenciais. 
5.14.5. A subcontratação parcial autorizada não exclui nem reduz a responsabilidade integral da contratada 
perante a Administração, permanecendo esta como única responsável por: 

segurança estrutural e operacional; 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 

danos causados à Administração ou a terceiros. 
ada deverá exigir da subcontratada o cumprimento das normas legais, técnicas, trabalhistas, 

previdenciárias, ambientais e de segurança aplicáveis, inclusive quanto às exigências de qualificação técnica, 

de empresas ou profissionais que: 
estejam impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública; 

não atendam às exigências legais e regulatórias aplicáveis; 
comprometam a execução regular e segura do objeto. 

5.14.8. A constatação de subcontratação irregular, não autorizada ou em desacordo com as disposições 

notificação para regularização imediata; 
aplicação de penalidades contratuais; 

instauração de processo administrativo sancionador, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
6. DO MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei 14.133/2021).

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas, com as 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência, na proposta vencedora e com as disposições da Lei 
nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

al será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) formalmente designado(s) pela 
Administração como fiscal(is) do contrato, ou por seus respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei nº 

Compete ao fiscal do contrato acompanhar, supervisionar e verificar a correta execução dos serviços de 
cenografia, ornamentação temática, montagem de estruturas decorativas, instalações elétricas ornamentais, 
manutenção e desmontagem, observando especialmente: 

a conformidade dos materiais, estruturas e serviços com as especificações técnicas previstas no Termo de 

a compatibilidade estética e temática com os festejos juninos tradicionais nordestinos;
a segurança estrutural e elétrica das instalações; 

os prazos de montagem, manutenção e desmontagem; 
a integridade, estabilidade, conservação e adequado funcionamento de todos os elementos decorativos 
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atividades não essenciais que não envolvam responsabilidade técnica principal sobre estruturas ou 

5.14.4. Não poderão ser subcontratadas, salvo disposição expressa e excepcionalmente autorizada pela 

5.14.5. A subcontratação parcial autorizada não exclui nem reduz a responsabilidade integral da contratada 

ada deverá exigir da subcontratada o cumprimento das normas legais, técnicas, trabalhistas, 
previdenciárias, ambientais e de segurança aplicáveis, inclusive quanto às exigências de qualificação técnica, 

5.14.8. A constatação de subcontratação irregular, não autorizada ou em desacordo com as disposições 

instauração de processo administrativo sancionador, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
6. DO MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei 14.133/2021). 

cláusulas pactuadas, com as 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência, na proposta vencedora e com as disposições da Lei 
nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

al será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) formalmente designado(s) pela 
Administração como fiscal(is) do contrato, ou por seus respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei nº 

pervisionar e verificar a correta execução dos serviços de 
cenografia, ornamentação temática, montagem de estruturas decorativas, instalações elétricas ornamentais, 

uturas e serviços com as especificações técnicas previstas no Termo de 

a compatibilidade estética e temática com os festejos juninos tradicionais nordestinos; 

a integridade, estabilidade, conservação e adequado funcionamento de todos os elementos decorativos 
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6.4. O fiscal do contrato deverá registrar, em instrumento próprio, todas
contratual, incluindo atrasos, falhas estruturais, problemas elétricos, inadequações estéticas, desconformidades 
técnicas ou quaisquer irregularidades verificadas, determinando as providências necessárias para sua 
regularização. 
6.5. Identificada qualquer irregularidade, falha, avaria, risco à segurança ou desconformidade na execução dos 
serviços ou nos materiais empregados, o fiscal do contrato deverá notificar formalmente a contratada, 
estabelecendo prazo compatível para correção, reparo, substituição ou adequação, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis. 
6.6. O fiscal deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, quaisquer situações que demandem 
providências administrativas, jurídicas ou técnica
cabíveis. 
6.7. O gestor do contrato será responsável pela coordenação administrativa da execução contratual, 
competindo-lhe: 
 I – acompanhar o cumprimento integral das condições contratuais;
 II – controlar cronogramas, ordens de fornecimento e prazos;
 III – manter registro formal de ocorrências relevantes, notificações, substituições, correções, manutenções e 
alterações contratuais; 
 IV – acompanhar o cumprimento das obrigações administrativas, fi
contratada; 
 V – adotar medidas para regularização de falhas ou instauração de processos administrativos sancionatórios, 
quando necessário. 
6.8. O gestor do contrato deverá verificar, durante toda a execução contratual,
habilitação e qualificação exigidas no certame, especialmente a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária, 
técnica e junto aos órgãos de classe competentes, como condição para autorização de pagamento.
6.9. Para fins de verificação da regularidade da contratada durante a execução contratual, deverão ser 
observadas, no mínimo: 
 I – Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
 II – Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
 III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
 IV – Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual;
 V – Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal;
 VI – Consulta aos cadastros de sanções administrativas (CEIS, CNEP e demais aplicáveis);
 VII – Regularidade junto ao CREA dos profissionais e responsáveis técnicos exigidos, quando aplicável;
 VIII – Comprovação da manutenção de seguros, garantias e ARTs eventualmente exigidos.
6.10. Constatado descumprimento das obrigações contratuais, falhas de 
à segurança, atraso injustificado ou qualquer outra irregularidade imputável à contratada, o gestor do contrato 
deverá adotar as providências necessárias à instauração de processo administrativo para apuração dos fat
eventual aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
6.11. O gestor do contrato encaminhará ao setor competente a documentação necessária à liquidação e 
pagamento, observando: 
 I – atesto do fiscal quanto à regular execução dos serviços;
 II – conformidade técnica, estrutural e estética do objeto;
 III – cumprimento dos prazos estabelecidos;
 IV – manutenção das condições de habilitação;
 V – inexistência de pendências contratuais que comprometam o adimplemento.
6.12. O pagamento somente será devido após a efetiva comprovação da execução regular dos serviços 
contratados, incluindo montagem, manutenção e desmontagem, conforme etapas previstas, podendo a 
Administração promover glosas, retenções ou suspensão de pagamentos em caso de inexecução, 
parcial ou desconformidade contratual.
7. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei 14.133/2021).
7.1 Disposições gerais 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS E PLANEJAMENTO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS PÚBLICAS E CONTRATOS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

O fiscal do contrato deverá registrar, em instrumento próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
contratual, incluindo atrasos, falhas estruturais, problemas elétricos, inadequações estéticas, desconformidades 
técnicas ou quaisquer irregularidades verificadas, determinando as providências necessárias para sua 

Identificada qualquer irregularidade, falha, avaria, risco à segurança ou desconformidade na execução dos 
serviços ou nos materiais empregados, o fiscal do contrato deverá notificar formalmente a contratada, 

para correção, reparo, substituição ou adequação, sem prejuízo da aplicação 

O fiscal deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, quaisquer situações que demandem 
providências administrativas, jurídicas ou técnicas que ultrapassem sua competência, para adoção das medidas 

O gestor do contrato será responsável pela coordenação administrativa da execução contratual, 

acompanhar o cumprimento integral das condições contratuais; 
controlar cronogramas, ordens de fornecimento e prazos; 
manter registro formal de ocorrências relevantes, notificações, substituições, correções, manutenções e 

acompanhar o cumprimento das obrigações administrativas, fiscais, trabalhistas e contratuais da 

adotar medidas para regularização de falhas ou instauração de processos administrativos sancionatórios, 

O gestor do contrato deverá verificar, durante toda a execução contratual, a manutenção das condições de 
habilitação e qualificação exigidas no certame, especialmente a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária, 
técnica e junto aos órgãos de classe competentes, como condição para autorização de pagamento.

e verificação da regularidade da contratada durante a execução contratual, deverão ser 

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal; 
Consulta aos cadastros de sanções administrativas (CEIS, CNEP e demais aplicáveis);
Regularidade junto ao CREA dos profissionais e responsáveis técnicos exigidos, quando aplicável;
Comprovação da manutenção de seguros, garantias e ARTs eventualmente exigidos.
Constatado descumprimento das obrigações contratuais, falhas de execução, inadequações técnicas, riscos 

à segurança, atraso injustificado ou qualquer outra irregularidade imputável à contratada, o gestor do contrato 
deverá adotar as providências necessárias à instauração de processo administrativo para apuração dos fat
eventual aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

O gestor do contrato encaminhará ao setor competente a documentação necessária à liquidação e 

atesto do fiscal quanto à regular execução dos serviços; 
conformidade técnica, estrutural e estética do objeto; 
cumprimento dos prazos estabelecidos; 
manutenção das condições de habilitação; 

inexistência de pendências contratuais que comprometam o adimplemento. 
á devido após a efetiva comprovação da execução regular dos serviços 

contratados, incluindo montagem, manutenção e desmontagem, conforme etapas previstas, podendo a 
Administração promover glosas, retenções ou suspensão de pagamentos em caso de inexecução, 
parcial ou desconformidade contratual. 
7. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei 14.133/2021). 
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as ocorrências relacionadas à execução 
contratual, incluindo atrasos, falhas estruturais, problemas elétricos, inadequações estéticas, desconformidades 
técnicas ou quaisquer irregularidades verificadas, determinando as providências necessárias para sua 

Identificada qualquer irregularidade, falha, avaria, risco à segurança ou desconformidade na execução dos 
serviços ou nos materiais empregados, o fiscal do contrato deverá notificar formalmente a contratada, 

para correção, reparo, substituição ou adequação, sem prejuízo da aplicação 

O fiscal deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, quaisquer situações que demandem 
s que ultrapassem sua competência, para adoção das medidas 

O gestor do contrato será responsável pela coordenação administrativa da execução contratual, 

manter registro formal de ocorrências relevantes, notificações, substituições, correções, manutenções e 

scais, trabalhistas e contratuais da 

adotar medidas para regularização de falhas ou instauração de processos administrativos sancionatórios, 

a manutenção das condições de 
habilitação e qualificação exigidas no certame, especialmente a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária, 
técnica e junto aos órgãos de classe competentes, como condição para autorização de pagamento. 

e verificação da regularidade da contratada durante a execução contratual, deverão ser 

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

Consulta aos cadastros de sanções administrativas (CEIS, CNEP e demais aplicáveis); 
Regularidade junto ao CREA dos profissionais e responsáveis técnicos exigidos, quando aplicável; 
Comprovação da manutenção de seguros, garantias e ARTs eventualmente exigidos. 

execução, inadequações técnicas, riscos 
à segurança, atraso injustificado ou qualquer outra irregularidade imputável à contratada, o gestor do contrato 
deverá adotar as providências necessárias à instauração de processo administrativo para apuração dos fatos e 

O gestor do contrato encaminhará ao setor competente a documentação necessária à liquidação e 

á devido após a efetiva comprovação da execução regular dos serviços 
contratados, incluindo montagem, manutenção e desmontagem, conforme etapas previstas, podendo a 
Administração promover glosas, retenções ou suspensão de pagamentos em caso de inexecução, execução 



 

PREFEITURA DE 
SIMÕES FILHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS PÚBLICAS E CONTRATOS
DIRETORIA DE LICIT

 
7.1.1 Os procedimentos de liquidação e pagamento observarão, além do disposto neste Termo de Referência, a
normas da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.
7.1.2 O pagamento só será realizado após o atesto pelo fiscal do contrato, da regular execução dos serviços 
contratados  e a comprovação de regularidade fiscal e documental da CONTRATADA.
7.1.3 A CONTRATADA permanece responsável pela apresentação de todos os documentos exigidos para 
liquidação e pagamento, bem como pela correção de eventuais inconsistências.
7.2 Documentação exigida para liquidação
7.2.1 Para fins de liquidação da despesa, a CO
7.2.1.1 Nota Fiscal Eletrônica (NFe) referente à entrega;
7.2.1.2 Comprovante de entrega assinado pelo fiscal ou responsável;
7.2.1.3 Termo de recebimento provisório ou atesto de conformidade;
7.2.1.4 Certificados de garantia, esterilização ou conformidade do fabricante, quando exigidos para os materiais;
7.2.1.5 Demais documentos solicitados pela Administração para regularização do pagamento (CT
de transporte, certidões etc.). 
7.2.2 As entregas parciais serão faturadas separadamente e poderão ser pagas após o respectivo atesto de 
conformidade. 
7.2.3 Todos os documentos fiscais deverão conter descrição detalhada dos itens fornecidos, lote, validade 
(quando aplicável), período de entrega, dados 
tributárias. 
7.3 Conferência e medição para pagamento
7.3.1 A fiscalização verificará: 
7.3.1.1 Quantidade, conformidade e execução dos serviços de montagem, manutenção e desmontagem, 
conforme especificações do Termo de Referência 
7.3.1.2 Integridade, qualidade estética, estabilidade e segurança das estruturas ornamentais, cenográficas e 
instalações decorativas; 
7.3.1.3 Cumprimento das especificações técnicas, dimensionais, visuais e temáticas prev
juninos ; 
7.3.1.4 Regularidade das instalações elétricas decorativas, incluindo funcionamento, segurança e conformidade 
com normas técnicas aplicáveis; 
7.3.1.5 Cumprimento dos prazos de execução, especialmente quanto à conclusão da m
mínimo de 48 (quarenta e oito) horas antes do início dos festejos, manutenção durante o evento e 
desmontagem finaL; 
7.3.1.6 Regularidade técnica, fiscal, trabalhista e documental da contratada, conforme exigências contratuais e 
legais. 
7.4 Condições de glosa, retenção e substituição
7.4.1 Caso sejam verificadas irregularidades, inconformidades ou defeitos nos materiais entregues, a 
Administração poderá: 
7.4.1.1 Promover glosa ou retenção proporcional;
7.4.1.2 Rejeitar os itens; 
7.4.1.3 Exigir substituição ou correção, sem ônus adicional e sem prejuízo das penalidades contratuais.
7.4.2 A glosa ou retenção será proporcional à gravidade e extensão da irregularidade e registrada nos autos do 
processo. 
7.4.3 O prazo destinado à correção de não c
definitivo. 
7.5 Prazo e forma de pagamento 
7.5.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 
objeto e da apresentação da documentação fiscal
7.5.2 Nos casos de fornecimentos parcelados ou decorrentes do contrato, os pagamentos parciais seguirão o 
mesmo prazo, contado do respectivo atesto.
7.5.3 O pagamento será realizado por ordem bancária em conta corrente indicada pela CONTRATADA.
7.5.4 Serão aplicadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, excetuando
optantes pelo Simples Nacional, mediante comprovação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS E PLANEJAMENTO 
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Os procedimentos de liquidação e pagamento observarão, além do disposto neste Termo de Referência, a
normas da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

O pagamento só será realizado após o atesto pelo fiscal do contrato, da regular execução dos serviços 
contratados  e a comprovação de regularidade fiscal e documental da CONTRATADA.

A CONTRATADA permanece responsável pela apresentação de todos os documentos exigidos para 
liquidação e pagamento, bem como pela correção de eventuais inconsistências. 
7.2 Documentação exigida para liquidação 

Para fins de liquidação da despesa, a CONTRATADA deverá apresentar, conforme aplicável:
Nota Fiscal Eletrônica (NFe) referente à entrega; 
Comprovante de entrega assinado pelo fiscal ou responsável; 
Termo de recebimento provisório ou atesto de conformidade; 

cados de garantia, esterilização ou conformidade do fabricante, quando exigidos para os materiais;
Demais documentos solicitados pela Administração para regularização do pagamento (CT

as parciais serão faturadas separadamente e poderão ser pagas após o respectivo atesto de 

Todos os documentos fiscais deverão conter descrição detalhada dos itens fornecidos, lote, validade 
(quando aplicável), período de entrega, dados do contrato e valor a pagar, além do destaque das retenções 

7.3 Conferência e medição para pagamento 

Quantidade, conformidade e execução dos serviços de montagem, manutenção e desmontagem, 
cificações do Termo de Referência  

Integridade, qualidade estética, estabilidade e segurança das estruturas ornamentais, cenográficas e 

Cumprimento das especificações técnicas, dimensionais, visuais e temáticas prev

Regularidade das instalações elétricas decorativas, incluindo funcionamento, segurança e conformidade 

7.3.1.5 Cumprimento dos prazos de execução, especialmente quanto à conclusão da m
mínimo de 48 (quarenta e oito) horas antes do início dos festejos, manutenção durante o evento e 

7.3.1.6 Regularidade técnica, fiscal, trabalhista e documental da contratada, conforme exigências contratuais e 

Condições de glosa, retenção e substituição 
Caso sejam verificadas irregularidades, inconformidades ou defeitos nos materiais entregues, a 

Promover glosa ou retenção proporcional; 

ir substituição ou correção, sem ônus adicional e sem prejuízo das penalidades contratuais.
A glosa ou retenção será proporcional à gravidade e extensão da irregularidade e registrada nos autos do 

O prazo destinado à correção de não conformidades não será computado para fins de recebimento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto da execução do 
objeto e da apresentação da documentação fiscal regular. 

Nos casos de fornecimentos parcelados ou decorrentes do contrato, os pagamentos parciais seguirão o 
mesmo prazo, contado do respectivo atesto. 

O pagamento será realizado por ordem bancária em conta corrente indicada pela CONTRATADA.
Serão aplicadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, excetuando

optantes pelo Simples Nacional, mediante comprovação. 
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Os procedimentos de liquidação e pagamento observarão, além do disposto neste Termo de Referência, as 

O pagamento só será realizado após o atesto pelo fiscal do contrato, da regular execução dos serviços 
contratados  e a comprovação de regularidade fiscal e documental da CONTRATADA. 

A CONTRATADA permanece responsável pela apresentação de todos os documentos exigidos para 

NTRATADA deverá apresentar, conforme aplicável: 

cados de garantia, esterilização ou conformidade do fabricante, quando exigidos para os materiais; 
Demais documentos solicitados pela Administração para regularização do pagamento (CT-e, notas fiscais 

as parciais serão faturadas separadamente e poderão ser pagas após o respectivo atesto de 

Todos os documentos fiscais deverão conter descrição detalhada dos itens fornecidos, lote, validade 
do contrato e valor a pagar, além do destaque das retenções 

Quantidade, conformidade e execução dos serviços de montagem, manutenção e desmontagem, 

Integridade, qualidade estética, estabilidade e segurança das estruturas ornamentais, cenográficas e 

Cumprimento das especificações técnicas, dimensionais, visuais e temáticas previstas para os festejos 

Regularidade das instalações elétricas decorativas, incluindo funcionamento, segurança e conformidade 

7.3.1.5 Cumprimento dos prazos de execução, especialmente quanto à conclusão da montagem no prazo 
mínimo de 48 (quarenta e oito) horas antes do início dos festejos, manutenção durante o evento e 

7.3.1.6 Regularidade técnica, fiscal, trabalhista e documental da contratada, conforme exigências contratuais e 

Caso sejam verificadas irregularidades, inconformidades ou defeitos nos materiais entregues, a 

ir substituição ou correção, sem ônus adicional e sem prejuízo das penalidades contratuais. 
A glosa ou retenção será proporcional à gravidade e extensão da irregularidade e registrada nos autos do 

onformidades não será computado para fins de recebimento 

, contados a partir do atesto da execução do 

Nos casos de fornecimentos parcelados ou decorrentes do contrato, os pagamentos parciais seguirão o 

O pagamento será realizado por ordem bancária em conta corrente indicada pela CONTRATADA. 
Serão aplicadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, excetuando-se as hipóteses de 
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7.5.5 Em caso de inconsistência na nota fiscal ou documentação apresentada, a liquidação fica
regularização, sem ônus para a Administração.
7.6 Pagamento de parte incontroversa
7.6.1 Em caso de controvérsia quanto à quantidade, qualidade ou especificações dos materiais, aplicar
143 da Lei nº 14.133/2021. 
7.6.2 A parcela incontroversa poderá ser liquidada e paga mediante apresentação da respectiva nota fiscal.
7.7 Reajuste de preços 
7.7.1 Os preços contratados poderão ser reajustados anualmente, a cada 12 (doze) meses contados à data do 
orçamento estimado, nos termos do 
Nacional de Preços ao Consumidor, ou índice oficial que venha substituí
7.7.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeit
financeiros do último reajuste 
7.7.2 Na hipótese de extinção do índice, será utilizado outro indicador oficial que reflita a inflação do período, a 
critério da Administração. 
7.7.3 O reajuste não será devido quando a prorrogação ocorrer sem alteração de
7.7.4  O reajuste será realizado por apostilamento.
 
8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei 14.133/2021).
8.1 Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta
8.1.1 A seleção da empresa fornecedora ocorrerá por meio de 
julgamento pelo menor preço GLOBAL
aplicáveis. 
8.1.2 Será considerada vencedora a licitante que apresentar o me
integralmente as exigências técnicas, legais e formais estabelecidas no Edital e neste Termo de Referência, 
assegurando a observância aos princípios da economicidade, da eficiência e da seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, bem como a plena compatibilidade com as especificações técnicas dos 
contrastes radiológicos objeto da contratação.
8.2 Das exigências de Habilitação: 
8.2.1 Para fins de habilitação, deverá a EMPRESA comprovar os seguintes requisito
8.2.1.1 Habilitação Jurídica: 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de
respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
negocios/pt-br/empreendedor; 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 
individual de responsabilidade limitada 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: p
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme I
18 de março de 2020. 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera
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Em caso de inconsistência na nota fiscal ou documentação apresentada, a liquidação fica
regularização, sem ônus para a Administração. 
7.6 Pagamento de parte incontroversa 

Em caso de controvérsia quanto à quantidade, qualidade ou especificações dos materiais, aplicar

a incontroversa poderá ser liquidada e paga mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

Os preços contratados poderão ser reajustados anualmente, a cada 12 (doze) meses contados à data do 
orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021, aplicando
Nacional de Preços ao Consumidor, ou índice oficial que venha substituí-lo. 
7.7.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeit

Na hipótese de extinção do índice, será utilizado outro indicador oficial que reflita a inflação do período, a 

O reajuste não será devido quando a prorrogação ocorrer sem alteração de valores.
7.7.4  O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei 14.133/2021).
8.1 Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

rnecedora ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico
julgamento pelo menor preço GLOBAL, conforme determina a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normativos 

Será considerada vencedora a licitante que apresentar o menor preço global, desde que atendidas 
integralmente as exigências técnicas, legais e formais estabelecidas no Edital e neste Termo de Referência, 
assegurando a observância aos princípios da economicidade, da eficiência e da seleção da proposta mais 

sa para a Administração, bem como a plena compatibilidade com as especificações técnicas dos 
contrastes radiológicos objeto da contratação. 

Para fins de habilitação, deverá a EMPRESA comprovar os seguintes requisitos:

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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Em caso de inconsistência na nota fiscal ou documentação apresentada, a liquidação ficará suspensa até a 

Em caso de controvérsia quanto à quantidade, qualidade ou especificações dos materiais, aplicar-se-á o art. 

a incontroversa poderá ser liquidada e paga mediante apresentação da respectiva nota fiscal. 

Os preços contratados poderão ser reajustados anualmente, a cada 12 (doze) meses contados à data do 
art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021, aplicando-se o índice INPC - Índice 

7.7.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

Na hipótese de extinção do índice, será utilizado outro indicador oficial que reflita a inflação do período, a 

valores. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei 14.133/2021). 

Pregão Eletrônico, adotando-se o critério de 
, conforme determina a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normativos 

nor preço global, desde que atendidas 
integralmente as exigências técnicas, legais e formais estabelecidas no Edital e neste Termo de Referência, 
assegurando a observância aos princípios da economicidade, da eficiência e da seleção da proposta mais 

sa para a Administração, bem como a plena compatibilidade com as especificações técnicas dos 

s: 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
https://www.gov.br/empresas-e-

SLU ou sociedade identificada como empresa 
ELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

ortaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

nstrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecti
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da Consolidação 
respectiva. 
8.2.1.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
conforme o caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
(PGFN), referente a todos os créditos 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termo
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipais ou Estaduais relativo ao domicílio ou sede da 
EMPRESA, de acordo com o seu ramo de atividade, e compatível com o objeto contratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Caso a EMPRESA seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraçã
ou outra equivalente, na forma da lei.
h) A EMPRESA enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
i) Prova de regularidade junto ao CEIS e CNEP.
8.2.1.3 Qualificação Econômico-Financeiro:
A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 
obrigações decorrentes do futuro contrato/fornecimento, conforme art. 69 da Lei nº 14.133/21 e deverá ser 
comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor 
caput, inciso II); 
b) Certidão negativa de insolvência civil
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples.
c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrat
§1º); 
d) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar
ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido consti
14.133, de 2021, art.69, §6º). 
e) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis,
dos 02 (dois) últimos exercícios sociais
art.69, caput, inciso I):  

LG = 

 

SG = 
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Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecti
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da Consolidação 

8.2.1.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
rova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
a da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria

(PGFN), referente a todos os créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
os inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do 
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipais ou Estaduais relativo ao domicílio ou sede da 
EMPRESA, de acordo com o seu ramo de atividade, e compatível com o objeto contratual;

Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da EMPRESA, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso a EMPRESA seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

A EMPRESA enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Prova de regularidade junto ao CEIS e CNEP. 
Financeiro: 

financeira visa a demonstrar a aptidão econômica da licitante para cumprir as 
obrigações decorrentes do futuro contrato/fornecimento, conforme art. 69 da Lei nº 14.133/21 e deverá ser 
comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante (Lei nº 14.133/2021, art. 69, 

b) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples. 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 

e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art.65, 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar
ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis,
dos 02 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: (Lei nº 14.133, de 2021, 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da Consolidação 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
a da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
s da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

Geral da Fazenda Nacional. 

, mediante a apresentação de 
A da Consolidação das Leis do 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipais ou Estaduais relativo ao domicílio ou sede da 
EMPRESA, de acordo com o seu ramo de atividade, e compatível com o objeto contratual; 

micílio ou sede da EMPRESA, relativa à 

Caso a EMPRESA seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá 
o da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

A EMPRESA enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
estará dispensado da prova de 

da licitante para cumprir as 
obrigações decorrentes do futuro contrato/fornecimento, conforme art. 69 da Lei nº 14.133/21 e deverá ser 

da sede do licitante (Lei nº 14.133/2021, art. 69, 

expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
ivos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art.65, 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-
tuída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis, TODOS 
órmulas: (Lei nº 14.133, de 2021, 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = 

 
f) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.
g) As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED submetida a Instrução Normativa 
DNRC 107/08, deverão apresentar:  
g.1) Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador 
g.2) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil); 

g.3) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil); 
g.4)  Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil); 

g.5)  Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).
8.2.1.4 Qualificação Técnica
8.2.1.4.1 A licitante deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e complexidade com o objeto da pres
(um) ou mais  atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove(m) a execução satisfatória de serviços de ornamentação temática, cenografia, ambientação
eventos públicos, montagem de estruturas decorativas, instalações ornamentais ou serviços equivalentes 
compatíveis com o objeto contratado;
8.2.1.4.2  Para fins de habilitação, será exigida comprovação de experiência anterior na execução de serviços 
relacionados à decoração temática, cenografia, ambientação e montagem de estruturas para eventos culturais, 
festivos, institucionais ou de grande porte, demonstrando capacidade operacional e técnica para atendimento 
das demandas previstas no Termo de Referên
8.2.1.4.3 A licitante deverá, ainda, comprovar a disponibilidade de equipe técnica e operacional qualificada para 
execução dos serviços, incluindo profissionais legalmente habilitados e responsáveis pelas atividades de 
montagem estrutural e instalações elétricas decorativas.
8.2.1.4.3.1 Indicação de Engenheiro Civil 
comprovada em planejamento, coordenação, fiscalização e execução de estruturas temporárias e permanentes 
para eventos de grande porte.  
8.2.1.4.3.1.1 O profissional deverá apresentar acervo técnico compatível com serviços de engenharia aplicados a 
eventos, feiras, shows ou estruturas temporárias de grande circulação de público
8.2.1.4.3.2 Indicação de Engenheiro Eletricista
em projetos, dimensionamento, instalação, supervisão e manutenção de sistemas elétricos para eventos de 
grande porte. 
8.2.1.4.3.1 O profissional deverá apresentar de Registro e Quitação junto ao C
compatível com serviços elétricos aplicados a eventos, espetáculos ou grandes estruturas temporárias.
8.2.1.4.3.3 A documentação relativa à qualificação técnica deverá demonstrar, de forma clara, que a licitante 
possui capacidade técnico-operacional e equipe especializada suficientes para garantir a execução segura, 
eficiente e adequada do objeto, em conformidade com as exigências técnicas, estruturais, operacionais e de 
segurança estabelecidas no edital e seus anexos.
Observações: 
1. O(s) documento(s) apresentado(s) por meio de publicação no Diário Oficial deve(m), preferencialmente, 
destacar o(s) serviços(s) cotado(s). 
2. Os registros ou publicações no DOU devem ser identificados com o número do item/lote a que se referem, a 
fim de facilitar o julgamento das Propostas. 
3. As declarações deverão ser emitidas pela própria licitante e assinadas por seu representante legal; A 
apresentação de informações falsas implicará inabilitação da licitante, sem prejuízo das demais sanções 
Administrativas, civis e penais cabíveis;
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1 Executar integralmente o objeto contratado, compreendendo o fornecimento, transporte, montagem, 
instalação, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico e desmontagem de toda 
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Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido 

z por cento) do valor total estimado da contratação. 
As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED submetida a Instrução Normativa 

 
Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador – Junta Comercial 
Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);  

Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);  
Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);  

Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil). 
8.2.1.4 Qualificação Técnica
8.2.1.4.1 A licitante deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e complexidade com o objeto da presente licitação, mediante apresentação de1 
(um) ou mais  atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove(m) a execução satisfatória de serviços de ornamentação temática, cenografia, ambientação
eventos públicos, montagem de estruturas decorativas, instalações ornamentais ou serviços equivalentes 
compatíveis com o objeto contratado; 
8.2.1.4.2  Para fins de habilitação, será exigida comprovação de experiência anterior na execução de serviços 

lacionados à decoração temática, cenografia, ambientação e montagem de estruturas para eventos culturais, 
festivos, institucionais ou de grande porte, demonstrando capacidade operacional e técnica para atendimento 
das demandas previstas no Termo de Referência.; 
8.2.1.4.3 A licitante deverá, ainda, comprovar a disponibilidade de equipe técnica e operacional qualificada para 
execução dos serviços, incluindo profissionais legalmente habilitados e responsáveis pelas atividades de 

es elétricas decorativas. 
Engenheiro Civil , devidamente registrado e regular junto ao CREA

comprovada em planejamento, coordenação, fiscalização e execução de estruturas temporárias e permanentes 

8.2.1.4.3.1.1 O profissional deverá apresentar acervo técnico compatível com serviços de engenharia aplicados a 
eventos, feiras, shows ou estruturas temporárias de grande circulação de público. 

Engenheiro Eletricista regularmente registrado no CREA, com experiência comprovada 
em projetos, dimensionamento, instalação, supervisão e manutenção de sistemas elétricos para eventos de 

8.2.1.4.3.1 O profissional deverá apresentar de Registro e Quitação junto ao CREA, bem como acervo técnico 
compatível com serviços elétricos aplicados a eventos, espetáculos ou grandes estruturas temporárias.
8.2.1.4.3.3 A documentação relativa à qualificação técnica deverá demonstrar, de forma clara, que a licitante 

operacional e equipe especializada suficientes para garantir a execução segura, 
eficiente e adequada do objeto, em conformidade com as exigências técnicas, estruturais, operacionais e de 
segurança estabelecidas no edital e seus anexos. 

O(s) documento(s) apresentado(s) por meio de publicação no Diário Oficial deve(m), preferencialmente, 

Os registros ou publicações no DOU devem ser identificados com o número do item/lote a que se referem, a 
m de facilitar o julgamento das Propostas.  

3. As declarações deverão ser emitidas pela própria licitante e assinadas por seu representante legal; A 
apresentação de informações falsas implicará inabilitação da licitante, sem prejuízo das demais sanções 

inistrativas, civis e penais cabíveis; 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1 Executar integralmente o objeto contratado, compreendendo o fornecimento, transporte, montagem, 
instalação, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico e desmontagem de toda 
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Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido 

As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED submetida a Instrução Normativa 

 

 
8.2.1.4 Qualificação Técnica 
8.2.1.4.1 A licitante deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

ente licitação, mediante apresentação de1 
(um) ou mais  atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove(m) a execução satisfatória de serviços de ornamentação temática, cenografia, ambientação de 
eventos públicos, montagem de estruturas decorativas, instalações ornamentais ou serviços equivalentes 

8.2.1.4.2  Para fins de habilitação, será exigida comprovação de experiência anterior na execução de serviços 
lacionados à decoração temática, cenografia, ambientação e montagem de estruturas para eventos culturais, 

festivos, institucionais ou de grande porte, demonstrando capacidade operacional e técnica para atendimento 

8.2.1.4.3 A licitante deverá, ainda, comprovar a disponibilidade de equipe técnica e operacional qualificada para 
execução dos serviços, incluindo profissionais legalmente habilitados e responsáveis pelas atividades de 

, devidamente registrado e regular junto ao CREA, com experiência 
comprovada em planejamento, coordenação, fiscalização e execução de estruturas temporárias e permanentes 

8.2.1.4.3.1.1 O profissional deverá apresentar acervo técnico compatível com serviços de engenharia aplicados a 

regularmente registrado no CREA, com experiência comprovada 
em projetos, dimensionamento, instalação, supervisão e manutenção de sistemas elétricos para eventos de 

REA, bem como acervo técnico 
compatível com serviços elétricos aplicados a eventos, espetáculos ou grandes estruturas temporárias. 
8.2.1.4.3.3 A documentação relativa à qualificação técnica deverá demonstrar, de forma clara, que a licitante 

operacional e equipe especializada suficientes para garantir a execução segura, 
eficiente e adequada do objeto, em conformidade com as exigências técnicas, estruturais, operacionais e de 

O(s) documento(s) apresentado(s) por meio de publicação no Diário Oficial deve(m), preferencialmente, 

Os registros ou publicações no DOU devem ser identificados com o número do item/lote a que se referem, a 

3. As declarações deverão ser emitidas pela própria licitante e assinadas por seu representante legal; A 
apresentação de informações falsas implicará inabilitação da licitante, sem prejuízo das demais sanções 

9.1 Executar integralmente o objeto contratado, compreendendo o fornecimento, transporte, montagem, 
instalação, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico e desmontagem de toda a ornamentação 
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temática, estruturas cenográficas, elementos decorativos e instalações elétricas decorativas, em conformidade 
com as especificações técnicas, quantitativas, dimensionais, estéticas e operacionais estabelecidas pela 
CONTRATANTE. 
9.2 Realizar a mobilização, montagem, manutenção e desmontagem nos prazos, locais e condições definidos 
pela CONTRATANTE, observando especialmente o cronograma estabelecido na Ordem de Fornecimento, sem 
qualquer ônus adicional para a Administração.
9.3 Assumir integralmente todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, incluindo 
aquisição ou locação de materiais, transporte, logística, mão de obra, montagem, desmontagem, equipamentos, 
ferramentas, tributos, seguros, taxas, encargos trabalhist
necessários, não cabendo à CONTRATANTE qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária.
9.4 Manter atualizadas e válidas todas as licenças, registros, alvarás, ARTs, certidões técnicas e demais 
autorizações exigidas pelos órgãos competentes para execução dos serviços, incluindo documentação técnica de 
segurança estrutural e elétrica, observando rigorosamente a legislação vigente e as normas técnicas aplicáveis.
9.5 Utilizar materiais, estruturas e 
circulação pública intensa e exposição climática, garantindo segurança, resistência, estabilidade estrutural, 
adequada apresentação estética e conformidade temática durante todo o período d
9.6 Efetuar pontualmente o pagamento de todos os tributos, taxas, encargos e obrigações legais incidentes 
sobre a execução contratual, observando integralmente as legislações federal, estadual e municipal aplicáveis ao 
objeto. 
9.7 Acatar integralmente as notificações, determinações, recomendações e exigências expedidas pela 
CONTRATANTE, promovendo, nos prazos assinalados, as correções, ajustes, substituições, reparos ou 
adequações necessários ao fiel cumprimento contratual.
9.8 Zelar pela perfeita execução do contrato, garantindo qualidade técnica, segurança operacional, 
conformidade estética e pleno funcionamento de todas as estruturas, facilitando o exercício da fiscalização 
contratual e atendendo prontamente às solicitações do fiscal
9.9 Disponibilizar equipe técnica e operacional qualificada, incluindo responsáveis técnicos legalmente 
habilitados, para acompanhamento, supervisão, manutenção e correção imediata de quaisquer falhas 
estruturais, elétricas, visuais ou operacionais durante todas as fases da execução.
9.10 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer ocorrência, anormalidade, intercorrência técnica, 
risco à segurança, atraso ou fato superveniente que possa comprometer o cronograma, a qualidade ou 
execução do objeto. 
9.11 Arcar integralmente com todo e qualquer dano, prejuízo, acidente ou comprometimento causado à 
Administração, ao patrimônio público ou a terceiros, decorrente de ação, omissão, falha técnica, imperícia, 
negligência ou imprudência sua ou de seus prepostos, inclusive quanto a falhas estruturais, elétricas ou 
operacionais. 
9.12 Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva de todos os elementos instalados durante o 
período do evento, promovendo imediatamente reparo
ou adequações estéticas sempre que necessário, sem custos adicionais à CONTRATANTE.
9.13 Realizar, ao final da execução, a desmontagem integral das estruturas, retirada de materiais, destinação 
ambientalmente adequada de resíduos, limpeza completa dos espaços públicos utilizados e restabelecimento 
das condições originais dos locais. 
9.14 Emitir notas fiscais/faturas em conformidade com a legislação vigente, contendo descrição detalhada dos 
serviços executados, etapas realizadas, valores unitários e totais, acompanhadas da documentação necessária à 
liquidação e pagamento. 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 Exigir o cumprimento integral de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo c
Termo de Referência, seus anexos, proposta contratada e demais disposições contratuais e legais aplicáveis.
10.2 Planejar, coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assegurando que os serviços de 
cenografia, ornamentação temática, mon
condições, prazos, especificações técnicas, padrões de segurança e exigências estéticas estabelecidas.
10.3 Designar formalmente fiscal(is) e gestor do contrato para acompanhamento da execução co
termos da Lei nº 14.133/2021, garantindo monitoramento técnico, operacional e administrativo adequado.
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temática, estruturas cenográficas, elementos decorativos e instalações elétricas decorativas, em conformidade 
com as especificações técnicas, quantitativas, dimensionais, estéticas e operacionais estabelecidas pela 

a mobilização, montagem, manutenção e desmontagem nos prazos, locais e condições definidos 
pela CONTRATANTE, observando especialmente o cronograma estabelecido na Ordem de Fornecimento, sem 
qualquer ônus adicional para a Administração. 

mente todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, incluindo 
aquisição ou locação de materiais, transporte, logística, mão de obra, montagem, desmontagem, equipamentos, 
ferramentas, tributos, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais custos 
necessários, não cabendo à CONTRATANTE qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária.

Manter atualizadas e válidas todas as licenças, registros, alvarás, ARTs, certidões técnicas e demais 
torizações exigidas pelos órgãos competentes para execução dos serviços, incluindo documentação técnica de 

segurança estrutural e elétrica, observando rigorosamente a legislação vigente e as normas técnicas aplicáveis.
Utilizar materiais, estruturas e componentes de qualidade adequada, compatíveis com áreas externas, 

circulação pública intensa e exposição climática, garantindo segurança, resistência, estabilidade estrutural, 
adequada apresentação estética e conformidade temática durante todo o período de execução do evento.

Efetuar pontualmente o pagamento de todos os tributos, taxas, encargos e obrigações legais incidentes 
sobre a execução contratual, observando integralmente as legislações federal, estadual e municipal aplicáveis ao 

tar integralmente as notificações, determinações, recomendações e exigências expedidas pela 
CONTRATANTE, promovendo, nos prazos assinalados, as correções, ajustes, substituições, reparos ou 
adequações necessários ao fiel cumprimento contratual. 

ela perfeita execução do contrato, garantindo qualidade técnica, segurança operacional, 
conformidade estética e pleno funcionamento de todas as estruturas, facilitando o exercício da fiscalização 
contratual e atendendo prontamente às solicitações do fiscal e do gestor do contrato.

Disponibilizar equipe técnica e operacional qualificada, incluindo responsáveis técnicos legalmente 
habilitados, para acompanhamento, supervisão, manutenção e correção imediata de quaisquer falhas 

is ou operacionais durante todas as fases da execução. 
Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer ocorrência, anormalidade, intercorrência técnica, 

risco à segurança, atraso ou fato superveniente que possa comprometer o cronograma, a qualidade ou 

Arcar integralmente com todo e qualquer dano, prejuízo, acidente ou comprometimento causado à 
Administração, ao patrimônio público ou a terceiros, decorrente de ação, omissão, falha técnica, imperícia, 

udência sua ou de seus prepostos, inclusive quanto a falhas estruturais, elétricas ou 

se pela manutenção preventiva e corretiva de todos os elementos instalados durante o 
período do evento, promovendo imediatamente reparos, substituições, reforços estruturais, correções elétricas 
ou adequações estéticas sempre que necessário, sem custos adicionais à CONTRATANTE.

Realizar, ao final da execução, a desmontagem integral das estruturas, retirada de materiais, destinação 
bientalmente adequada de resíduos, limpeza completa dos espaços públicos utilizados e restabelecimento 

Emitir notas fiscais/faturas em conformidade com a legislação vigente, contendo descrição detalhada dos 
executados, etapas realizadas, valores unitários e totais, acompanhadas da documentação necessária à 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 Exigir o cumprimento integral de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo c
Termo de Referência, seus anexos, proposta contratada e demais disposições contratuais e legais aplicáveis.
10.2 Planejar, coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assegurando que os serviços de 
cenografia, ornamentação temática, montagem, manutenção e desmontagem sejam executados conforme as 
condições, prazos, especificações técnicas, padrões de segurança e exigências estéticas estabelecidas.
10.3 Designar formalmente fiscal(is) e gestor do contrato para acompanhamento da execução co
termos da Lei nº 14.133/2021, garantindo monitoramento técnico, operacional e administrativo adequado.
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temática, estruturas cenográficas, elementos decorativos e instalações elétricas decorativas, em conformidade 
com as especificações técnicas, quantitativas, dimensionais, estéticas e operacionais estabelecidas pela 

a mobilização, montagem, manutenção e desmontagem nos prazos, locais e condições definidos 
pela CONTRATANTE, observando especialmente o cronograma estabelecido na Ordem de Fornecimento, sem 

mente todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, incluindo 
aquisição ou locação de materiais, transporte, logística, mão de obra, montagem, desmontagem, equipamentos, 

as, previdenciários, fiscais, comerciais e demais custos 
necessários, não cabendo à CONTRATANTE qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária. 

Manter atualizadas e válidas todas as licenças, registros, alvarás, ARTs, certidões técnicas e demais 
torizações exigidas pelos órgãos competentes para execução dos serviços, incluindo documentação técnica de 

segurança estrutural e elétrica, observando rigorosamente a legislação vigente e as normas técnicas aplicáveis. 
componentes de qualidade adequada, compatíveis com áreas externas, 

circulação pública intensa e exposição climática, garantindo segurança, resistência, estabilidade estrutural, 
e execução do evento. 

Efetuar pontualmente o pagamento de todos os tributos, taxas, encargos e obrigações legais incidentes 
sobre a execução contratual, observando integralmente as legislações federal, estadual e municipal aplicáveis ao 

tar integralmente as notificações, determinações, recomendações e exigências expedidas pela 
CONTRATANTE, promovendo, nos prazos assinalados, as correções, ajustes, substituições, reparos ou 

ela perfeita execução do contrato, garantindo qualidade técnica, segurança operacional, 
conformidade estética e pleno funcionamento de todas as estruturas, facilitando o exercício da fiscalização 

e do gestor do contrato. 
Disponibilizar equipe técnica e operacional qualificada, incluindo responsáveis técnicos legalmente 

habilitados, para acompanhamento, supervisão, manutenção e correção imediata de quaisquer falhas 

Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer ocorrência, anormalidade, intercorrência técnica, 
risco à segurança, atraso ou fato superveniente que possa comprometer o cronograma, a qualidade ou a regular 

Arcar integralmente com todo e qualquer dano, prejuízo, acidente ou comprometimento causado à 
Administração, ao patrimônio público ou a terceiros, decorrente de ação, omissão, falha técnica, imperícia, 

udência sua ou de seus prepostos, inclusive quanto a falhas estruturais, elétricas ou 

se pela manutenção preventiva e corretiva de todos os elementos instalados durante o 
s, substituições, reforços estruturais, correções elétricas 

ou adequações estéticas sempre que necessário, sem custos adicionais à CONTRATANTE. 
Realizar, ao final da execução, a desmontagem integral das estruturas, retirada de materiais, destinação 

bientalmente adequada de resíduos, limpeza completa dos espaços públicos utilizados e restabelecimento 

Emitir notas fiscais/faturas em conformidade com a legislação vigente, contendo descrição detalhada dos 
executados, etapas realizadas, valores unitários e totais, acompanhadas da documentação necessária à 

10.1 Exigir o cumprimento integral de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
Termo de Referência, seus anexos, proposta contratada e demais disposições contratuais e legais aplicáveis. 
10.2 Planejar, coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assegurando que os serviços de 

tagem, manutenção e desmontagem sejam executados conforme as 
condições, prazos, especificações técnicas, padrões de segurança e exigências estéticas estabelecidas. 
10.3 Designar formalmente fiscal(is) e gestor do contrato para acompanhamento da execução contratual, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, garantindo monitoramento técnico, operacional e administrativo adequado. 
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10.4 Notificar formalmente a CONTRATADA, por escrito, acerca de quaisquer falhas, imperfeições, atrasos, 
irregularidades técnicas, inadequações estruturais, desconformidades estéticas ou problemas operacionais 
constatados, exigindo a correção, substituição, reparo ou adequação no prazo estabelecido pela Administração.
10.5 Fornecer à CONTRATADA as informações, diretrizes, cronogramas, locais 
temáticas e condições necessárias à regular execução do objeto, inclusive por meio da emissão da competente 
Ordem de Fornecimento. 
10.6 Comunicar à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da execuçã
contratual, para fins de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia quanto à execução parcial do 
objeto, nos termos do art. 143 da Lei nº 14.133/2021.
10.7 Efetuar os pagamentos nas condições e valores pactuados, desde que cumpridas todas as exig
contratuais, técnicas, fiscais, documentais e legais, podendo promover glosas, retenções ou rejeição total ou 
parcial de serviços executados em desacordo com o Termo de Referência.
10.8 Rejeitar, no todo ou em parte, serviços, materiais, estruturas 
desconformidade com as especificações técnicas, exigindo correção ou substituição sem ônus adicional.
10.9 Aplicar à CONTRATADA, quando cabível, as penalidades e sanções administrativas previstas na Lei nº 
14.133/2021, no contrato e no Termo de Referência, em razão de descumprimento contratual, falhas técnicas, 
atrasos ou inexecução. 
10.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município, quando necessário, para adoção das medidas 
legais cabíveis em razão de inadimplem
10.11 Notificar formalmente seguradoras, garantidores ou emitentes de garantias eventualmente apresentadas 
pela CONTRATADA acerca da instauração de processo administrativo para apura
contratual, quando aplicável. 
10.12 Exigir da CONTRATADA a manutenção de todas as condições de habilitação, qualificação técnica, 
regularidade fiscal, trabalhista e documental durante toda a execução contratual.
10.13 Disponibilizar acesso aos espaços públicos indicados para execução, observadas as condições 
administrativas e operacionais necessárias, resguardando o interesse público e a organização urbana.
10.14 Isentar-se de qualquer responsabilidade por obrigações assumidas pela CON
inclusive fornecedores, empregados, subcontratados ou prestadores de serviços, bem como por danos causados 
a terceiros decorrentes de atos, omissões, falhas ou condutas da CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:
11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 
11.1.6 Fraudar a licitação; 
11.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
11.1.7.1 agir em conluio ou em desconformi
11.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.1.8.1 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
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10.4 Notificar formalmente a CONTRATADA, por escrito, acerca de quaisquer falhas, imperfeições, atrasos, 
ções estruturais, desconformidades estéticas ou problemas operacionais 

constatados, exigindo a correção, substituição, reparo ou adequação no prazo estabelecido pela Administração.
10.5 Fornecer à CONTRATADA as informações, diretrizes, cronogramas, locais 
temáticas e condições necessárias à regular execução do objeto, inclusive por meio da emissão da competente 

10.6 Comunicar à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da execuçã
contratual, para fins de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia quanto à execução parcial do 
objeto, nos termos do art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 
10.7 Efetuar os pagamentos nas condições e valores pactuados, desde que cumpridas todas as exig
contratuais, técnicas, fiscais, documentais e legais, podendo promover glosas, retenções ou rejeição total ou 
parcial de serviços executados em desacordo com o Termo de Referência. 
10.8 Rejeitar, no todo ou em parte, serviços, materiais, estruturas ou instalações executados em 
desconformidade com as especificações técnicas, exigindo correção ou substituição sem ônus adicional.
10.9 Aplicar à CONTRATADA, quando cabível, as penalidades e sanções administrativas previstas na Lei nº 

ato e no Termo de Referência, em razão de descumprimento contratual, falhas técnicas, 

10.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município, quando necessário, para adoção das medidas 
legais cabíveis em razão de inadimplemento contratual, prejuízos à Administração ou riscos à segurança pública.
10.11 Notificar formalmente seguradoras, garantidores ou emitentes de garantias eventualmente apresentadas 
pela CONTRATADA acerca da instauração de processo administrativo para apura

10.12 Exigir da CONTRATADA a manutenção de todas as condições de habilitação, qualificação técnica, 
regularidade fiscal, trabalhista e documental durante toda a execução contratual. 

cesso aos espaços públicos indicados para execução, observadas as condições 
administrativas e operacionais necessárias, resguardando o interesse público e a organização urbana.

se de qualquer responsabilidade por obrigações assumidas pela CON
inclusive fornecedores, empregados, subcontratados ou prestadores de serviços, bem como por danos causados 
a terceiros decorrentes de atos, omissões, falhas ou condutas da CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou 

1. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
o pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

o do prazo de validade de sua proposta; 
se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
cumentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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10.4 Notificar formalmente a CONTRATADA, por escrito, acerca de quaisquer falhas, imperfeições, atrasos, 
ções estruturais, desconformidades estéticas ou problemas operacionais 

constatados, exigindo a correção, substituição, reparo ou adequação no prazo estabelecido pela Administração. 
10.5 Fornecer à CONTRATADA as informações, diretrizes, cronogramas, locais de execução, orientações 
temáticas e condições necessárias à regular execução do objeto, inclusive por meio da emissão da competente 

10.6 Comunicar à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da execução 
contratual, para fins de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia quanto à execução parcial do 

10.7 Efetuar os pagamentos nas condições e valores pactuados, desde que cumpridas todas as exigências 
contratuais, técnicas, fiscais, documentais e legais, podendo promover glosas, retenções ou rejeição total ou 

ou instalações executados em 
desconformidade com as especificações técnicas, exigindo correção ou substituição sem ônus adicional. 
10.9 Aplicar à CONTRATADA, quando cabível, as penalidades e sanções administrativas previstas na Lei nº 

ato e no Termo de Referência, em razão de descumprimento contratual, falhas técnicas, 

10.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município, quando necessário, para adoção das medidas 
ento contratual, prejuízos à Administração ou riscos à segurança pública. 

10.11 Notificar formalmente seguradoras, garantidores ou emitentes de garantias eventualmente apresentadas 
pela CONTRATADA acerca da instauração de processo administrativo para apuração de descumprimento 

10.12 Exigir da CONTRATADA a manutenção de todas as condições de habilitação, qualificação técnica, 

cesso aos espaços públicos indicados para execução, observadas as condições 
administrativas e operacionais necessárias, resguardando o interesse público e a organização urbana. 

se de qualquer responsabilidade por obrigações assumidas pela CONTRATADA perante terceiros, 
inclusive fornecedores, empregados, subcontratados ou prestadores de serviços, bem como por danos causados 
a terceiros decorrentes de atos, omissões, falhas ou condutas da CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

cumentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
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11.1.9 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.1.9.1 advertência; 
11.1.9.2 multa; 
11.1.9.3 impedimento de licitar e contratar e
11.1.9.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.1.10 Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.1.10.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.1.10.2 as peculiaridades do caso concreto;
11.1.10.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.1.10.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.1.10.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.1.11 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.1.12 Para as infrações previstas nos itens 
contrato licitado. 
11.1.13 Para as infrações previstas nos itens 
valor do contrato licitado. 
11.1.14 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penali
11.1.15 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.
11.1.16 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.1.17 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 1
infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o pr
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.1.18 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrit
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
11.1.19 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão compos
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as pro
11.1.20 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.
11.1.21 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, conta
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4.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
anções serão considerados:  

a natureza e a gravidade da infração cometida;  
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e11.1.8
infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o pr

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrit
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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4.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
 

, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

, a multa será de 15% a 30% do 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
dade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

1.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e11.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

ta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

vas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
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11.1.22 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.1.23 A aplicação das sanções previstas no termo de referência não exc
reparação integral dos danos causados. 
 
12. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei 14.133/2021).
12.1 A futura contratação tem custo estimado total de 
trinta e dois reais e onze  centavos)
contratação anterior realizada pela administração e pesquisa direta com fornecedor.
12.2 Os preços unitários referenciais, as
em documento separado e classificado, anexados ao Documento de Formalização de Demanda, devidamente 
instruído dos parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálcul
13. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
13.1 Não haverá vedação à participação de empresas em consórcio
14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei 14.133/2021).                                       
14.1 A despesa decorrente da possível contratação será suportada pela dotação orçamentária:
 

UNIDADE ATIVIDADE 

2401 2137 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 A contratada não poderá transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste cont
parte, salvo com consentimento por escrito do Município, através de servidor com autoridade para tal.
15.2 Ficam reservados ao Município o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
duvidoso ou omisso, não previsto nas especificações, nas Leis, nas Normas e em tudo mais que se qualquer 
forma relacione, direta ou indiretamente com o objeto.
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O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas no termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.  

12. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei 14.133/2021).
A futura contratação tem custo estimado total de R$1.515.032,11 (Um milhão, qui

trinta e dois reais e onze  centavos) conforme valores médios obtidos através de pesquisa no banco de preço, 
contratação anterior realizada pela administração e pesquisa direta com fornecedor.

Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte se encontram 
em documento separado e classificado, anexados ao Documento de Formalização de Demanda, devidamente 
instruído dos parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálcul
13. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 

Não haverá vedação à participação de empresas em consórcio. 
14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei 14.133/2021).                                       

spesa decorrente da possível contratação será suportada pela dotação orçamentária:

ELEMENTO FONTE 

339039 500 

A contratada não poderá transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste cont
parte, salvo com consentimento por escrito do Município, através de servidor com autoridade para tal.

Ficam reservados ao Município o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
sto nas especificações, nas Leis, nas Normas e em tudo mais que se qualquer 

forma relacione, direta ou indiretamente com o objeto. 
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O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

lui, em hipótese alguma, a obrigação de 

12. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei 14.133/2021).  
R$1.515.032,11 (Um milhão, quinhentos e quinze mil, 

conforme valores médios obtidos através de pesquisa no banco de preço, 
contratação anterior realizada pela administração e pesquisa direta com fornecedor. 

memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte se encontram 
em documento separado e classificado, anexados ao Documento de Formalização de Demanda, devidamente 
instruído dos parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei 14.133/2021).                                               
spesa decorrente da possível contratação será suportada pela dotação orçamentária: 

 

A contratada não poderá transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste contrato, no todo ou em 
parte, salvo com consentimento por escrito do Município, através de servidor com autoridade para tal. 

Ficam reservados ao Município o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
sto nas especificações, nas Leis, nas Normas e em tudo mais que se qualquer 
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ANEXO II – MODELO PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5199/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2026 
LICITAÇÃO Nº XXXXXX 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ornamentação junina no município de Simões Filho.
    
 

Prezados Senhores, 
 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo i
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos 
ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverá o fornecimento e para tanto, concordamos 
com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência.
 

PROPONENTE: 
Razão Social: 
End: 
C.N.P.J: 
Telefone: 
E-mail: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS: 
Quantitativos e especificações dos produtos: 

ITEM DESCRIÇÃO 
INSERIR INSERIR 

R$..... VALOR TOTAL DO LOTE POR EXTENSO (
Nos preços propostos acima estão inclusas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta 
licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de 
todo o pessoal da contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive 
ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento das obrigações pela 
contratada. 
 

A empresa compromete-se a obedecer ao prazo e a
Referência. 
 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
O prazo de validade da proposta não será inferior a 
 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Concordamos com os prazos previstos no edital e na Minuta de Contrato.

DECLARAÇÃO 
Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do contrato, bem 
como todas as despesas diretas e indiretas relativas à mão d
transporte/frete e seguro e quaisquer outras necessárias à total execução no fornecimento.
 

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.
Nome: 
Cargo: 
RG nº e CPF nº:  
 

Atenciosamente, 
_________________________________________
 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA
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MODELO PROPOSTA DE PREÇO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5199/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ornamentação junina no município de Simões Filho.

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo i
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos 
ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverá o fornecimento e para tanto, concordamos 

instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência. 

Quantitativos e especificações dos produtos:  

U.F. QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO 
INSERIR INSERIR INSERIR 

R$..... VALOR TOTAL DO LOTE POR EXTENSO ( ) 
Nos preços propostos acima estão inclusas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta 

odos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de 
todo o pessoal da contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive 

tos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento das obrigações pela 

se a obedecer ao prazo e a forma de entrega do objeto conforme os critérios definidos no Termo de 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

mos com os prazos previstos no edital e na Minuta de Contrato. 

Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do contrato, bem 
como todas as despesas diretas e indiretas relativas à mão de obra, encargos sociais e trabalhista, as contribuições fiscais, 
transporte/frete e seguro e quaisquer outras necessárias à total execução no fornecimento. 

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.

_________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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OBJETO: Contratação de empresa especializada para ornamentação junina no município de Simões Filho. 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos 
ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverá o fornecimento e para tanto, concordamos 

 

 VALOR TOTAL MARCA 
INSERIR INSERIR 

Nos preços propostos acima estão inclusas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta 
odos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de 

todo o pessoal da contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive 
tos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 

quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento das obrigações pela 

forma de entrega do objeto conforme os critérios definidos no Termo de 

, a contar da data de sua apresentação. 

Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do contrato, bem 
e obra, encargos sociais e trabalhista, as contribuições fiscais, 

 

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
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ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

O MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO, através da Secretaria Municipal de Turismo com sede na Praça 7 de Novembro, 359, Centro, 
CEP 43.700-106, inscrito no CNPJ sob o nº 13.927.827/0001
Turismo, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, conforme Decreto de Delegação de Competência nº 1094, de 31 de janeiro de 2025, 
publicado no DOM de 11 de fevereiro de 2025, matrícula funcional nº XXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa XXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, com sede na .........., na Cidade ..../UF, doravante 
denominada CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 5199/2026 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para ornamentação junina no município de Simões Filho.
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 O Termo de Referência; 
1.2.2 O Edital da Licitação; 
1.2.3 A Proposta do CONTRATADO 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência do contrato será de 
Lei 14.133/2021.. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, nos termos do art. 111 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1 O regime de execução contratual, a forma de gestão, fiscalização e de execução, assim como os prazos, descrição, 
condições de recebimento, bem como entrega dos serviços, observarão o que consta do Termo de Referência anexo a este 
contrato.  

 CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1  Não será admitida a subcontratação integral do objeto contratual, considerando que a futura contratada deverá ma
responsabilidade direta, plena e exclusiva pela execução dos serviços de cenografia, ornamentação temática, montagem, 
manutenção, instalações decorativas, desmontagem e demais obrigações previstas no Termo de Referência e no instrumento 
contratual. 

4.1.1. Poderá ser admitida, excepcionalmente, a subcontratação parcial de atividades acessórias, instrumentais ou 
complementares à execução do objeto principal, desde que:
 I – haja prévia solicitação formal da contratada;
 II – ocorra autorização expressa da Administração;
III – reste comprovado que a subcontratação não comprometerá a qualidade, segurança, prazos ou regularidade da 
execução contratual; 
 IV – a parcela subcontratada não corresponda às atividades essenciais ou nucleares do objeto.
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO E A XXXXXXX 

através da Secretaria Municipal de Turismo com sede na Praça 7 de Novembro, 359, Centro, 
106, inscrito no CNPJ sob o nº 13.927.827/0001-97, neste ato representado 

Turismo, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, conforme Decreto de Delegação de Competência nº 1094, de 31 de janeiro de 2025, 
publicado no DOM de 11 de fevereiro de 2025, matrícula funcional nº XXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

sa XXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, com sede na .........., na Cidade ..../UF, doravante 
denominada CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 5199/2026 

ições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

1.1 Contratação de empresa especializada para ornamentação junina no município de Simões Filho.
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, contados da publicação no PNCP, na forma do artigo 105 da 

a será automaticamente prorrogado, nos termos do art. 111 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

O regime de execução contratual, a forma de gestão, fiscalização e de execução, assim como os prazos, descrição, 
bem como entrega dos serviços, observarão o que consta do Termo de Referência anexo a este 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação integral do objeto contratual, considerando que a futura contratada deverá ma
responsabilidade direta, plena e exclusiva pela execução dos serviços de cenografia, ornamentação temática, montagem, 
manutenção, instalações decorativas, desmontagem e demais obrigações previstas no Termo de Referência e no instrumento 

1.1. Poderá ser admitida, excepcionalmente, a subcontratação parcial de atividades acessórias, instrumentais ou 
complementares à execução do objeto principal, desde que: 

haja prévia solicitação formal da contratada; 
a Administração; 

reste comprovado que a subcontratação não comprometerá a qualidade, segurança, prazos ou regularidade da 

a parcela subcontratada não corresponda às atividades essenciais ou nucleares do objeto.

E PLANEJAMENTO  
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CONTRATO Nº XXXX-2026-PMSF 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
 

 

através da Secretaria Municipal de Turismo com sede na Praça 7 de Novembro, 359, Centro, 
97, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Turismo, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, conforme Decreto de Delegação de Competência nº 1094, de 31 de janeiro de 2025, 
publicado no DOM de 11 de fevereiro de 2025, matrícula funcional nº XXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

sa XXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, com sede na .........., na Cidade ..../UF, doravante 
denominada CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 5199/2026 

ições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

1.1 Contratação de empresa especializada para ornamentação junina no município de Simões Filho. 

, contados da publicação no PNCP, na forma do artigo 105 da 

a será automaticamente prorrogado, nos termos do art. 111 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

 

tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

O regime de execução contratual, a forma de gestão, fiscalização e de execução, assim como os prazos, descrição, 
bem como entrega dos serviços, observarão o que consta do Termo de Referência anexo a este 

Não será admitida a subcontratação integral do objeto contratual, considerando que a futura contratada deverá manter 
responsabilidade direta, plena e exclusiva pela execução dos serviços de cenografia, ornamentação temática, montagem, 
manutenção, instalações decorativas, desmontagem e demais obrigações previstas no Termo de Referência e no instrumento 

1.1. Poderá ser admitida, excepcionalmente, a subcontratação parcial de atividades acessórias, instrumentais ou 

reste comprovado que a subcontratação não comprometerá a qualidade, segurança, prazos ou regularidade da 

a parcela subcontratada não corresponda às atividades essenciais ou nucleares do objeto. 
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4.1.2  Consideram-se passíveis de subcontratação parcial, desde que previamente autorizadas, atividades secundárias como:
 I – transporte logístico complementar; 
 II – fornecimento específico de materiais acessórios;
 III – serviços auxiliares de apoio operacional;
 IV – atividades não essenciais que não envolvam responsabilidade técnica principal sobre estruturas ou instalações críticas.

4.1.3. Não poderão ser subcontratadas, salvo disposição expressa e excepcionalmente autorizada pela Administração, as 
atividades diretamente relacionadas: 
 I – à coordenação geral da execução; 
 II – à responsabilidade técnica principal;
 III – à montagem estrutural central; 
 IV – às instalações elétricas principais; 
 V – à supervisão de segurança; 
 VI – ao cumprimento das obrigações co

4.1.4. A subcontratação parcial autorizada não exclui nem reduz a responsabilidade integral da contratada perante a 
Administração, permanecendo esta como única responsável por:
 I – qualidade dos serviços; 
 II – segurança estrutural e operacional; 
 III – cumprimento de prazos; 
 IV – encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;
 V – correção de falhas; 
 VI – danos causados à Administração ou a terceiros.

4.1.5 A contratada deverá exigir da subcontratada o cumprimento da
ambientais e de segurança aplicáveis, inclusive quanto às exigências de qualificação técnica, quando pertinentes.

4.1.6. É vedada a subcontratação de empresas ou profissionais que:
 I – estejam impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública;
 II – possuam sanções vigentes; 
 III – não atendam às exigências legais e regulatórias aplicáveis;
 IV – comprometam a execução regular e segura do objeto.

4.1.7. A constatação de subcontratação ir
ensejar: 
 I – notificação para regularização imediata;
 II – aplicação de penalidades contratuais;
 III – rescisão contratual; 
 IV – instauração de processo administrativo sancio

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXXXX (..........)
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1 Disposições gerais 
6.1.1 Os procedimentos de liquidação e pagamento observarão, além do disposto neste Termo de Referência, as normas da 
Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.
6.1.2 O pagamento só será realizado após o atesto pelo fiscal do cont
comprovação de regularidade fiscal e documental da CONTRATADA.
6.1.3 A CONTRATADA permanece responsável pela apresentação de todos os documentos exigidos para liquidação e 
pagamento, bem como pela correção de eventuais inconsistências.
6.2 Documentação exigida para liquidação
6.2.1 Para fins de liquidação da despesa, a CONTRATADA deverá apresentar, conforme aplicável:
6.2.1.1 Nota Fiscal Eletrônica (NFe) referente à entrega;
6.2.1.2 Comprovante de entrega assinado pelo fiscal ou responsável;
6.2.1.3 Termo de recebimento provisório ou atesto de conformidade;
6.2.1.4 Certificados de garantia, esterilização ou conformidade do fabricante, quando exigidos para os materiais;
6.2.1.5 Demais documentos solicitados pela Administração para regularização do pagamento (CT
transporte, certidões etc.). 
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se passíveis de subcontratação parcial, desde que previamente autorizadas, atividades secundárias como:
 

fornecimento específico de materiais acessórios; 
serviços auxiliares de apoio operacional; 
atividades não essenciais que não envolvam responsabilidade técnica principal sobre estruturas ou instalações críticas.

4.1.3. Não poderão ser subcontratadas, salvo disposição expressa e excepcionalmente autorizada pela Administração, as 

à responsabilidade técnica principal; 

 

ao cumprimento das obrigações contratuais essenciais. 

4.1.4. A subcontratação parcial autorizada não exclui nem reduz a responsabilidade integral da contratada perante a 
Administração, permanecendo esta como única responsável por: 

 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 

danos causados à Administração ou a terceiros. 

4.1.5 A contratada deverá exigir da subcontratada o cumprimento das normas legais, técnicas, trabalhistas, previdenciárias, 
ambientais e de segurança aplicáveis, inclusive quanto às exigências de qualificação técnica, quando pertinentes.

4.1.6. É vedada a subcontratação de empresas ou profissionais que: 
didos de licitar ou contratar com a Administração Pública; 

não atendam às exigências legais e regulatórias aplicáveis; 
comprometam a execução regular e segura do objeto. 

4.1.7. A constatação de subcontratação irregular, não autorizada ou em desacordo com as disposições contratuais poderá 

notificação para regularização imediata; 
aplicação de penalidades contratuais; 

instauração de processo administrativo sancionador, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

5.1 O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXXXX (..........) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

usive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.1.1 Os procedimentos de liquidação e pagamento observarão, além do disposto neste Termo de Referência, as normas da 
Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 
6.1.2 O pagamento só será realizado após o atesto pelo fiscal do contrato, da regular execução dos serviços contratados  e a 
comprovação de regularidade fiscal e documental da CONTRATADA. 
6.1.3 A CONTRATADA permanece responsável pela apresentação de todos os documentos exigidos para liquidação e 

reção de eventuais inconsistências. 
6.2 Documentação exigida para liquidação 
6.2.1 Para fins de liquidação da despesa, a CONTRATADA deverá apresentar, conforme aplicável:
6.2.1.1 Nota Fiscal Eletrônica (NFe) referente à entrega; 

ega assinado pelo fiscal ou responsável; 
6.2.1.3 Termo de recebimento provisório ou atesto de conformidade; 
6.2.1.4 Certificados de garantia, esterilização ou conformidade do fabricante, quando exigidos para os materiais;

dos pela Administração para regularização do pagamento (CT
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se passíveis de subcontratação parcial, desde que previamente autorizadas, atividades secundárias como: 

atividades não essenciais que não envolvam responsabilidade técnica principal sobre estruturas ou instalações críticas. 

4.1.3. Não poderão ser subcontratadas, salvo disposição expressa e excepcionalmente autorizada pela Administração, as 

4.1.4. A subcontratação parcial autorizada não exclui nem reduz a responsabilidade integral da contratada perante a 

s normas legais, técnicas, trabalhistas, previdenciárias, 
ambientais e de segurança aplicáveis, inclusive quanto às exigências de qualificação técnica, quando pertinentes. 

regular, não autorizada ou em desacordo com as disposições contratuais poderá 

nador, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
usive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.1.1 Os procedimentos de liquidação e pagamento observarão, além do disposto neste Termo de Referência, as normas da 

rato, da regular execução dos serviços contratados  e a 

6.1.3 A CONTRATADA permanece responsável pela apresentação de todos os documentos exigidos para liquidação e 

6.2.1 Para fins de liquidação da despesa, a CONTRATADA deverá apresentar, conforme aplicável: 

6.2.1.4 Certificados de garantia, esterilização ou conformidade do fabricante, quando exigidos para os materiais; 
dos pela Administração para regularização do pagamento (CT-e, notas fiscais de 
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6.2.2 As entregas parciais serão faturadas separadamente e poderão ser pagas após o respectivo atesto de conformidade.
6.2.3 Todos os documentos fiscais deverão conter descrição detalhada dos itens fornecidos, lote, validade (quando 
aplicável), período de entrega, dados do contrato e valor a pagar, além do destaque das retenções tributárias.
6.3 Conferência e medição para pagamento
6.3.1 A fiscalização verificará: 
6.3.1.1 Quantidade, conformidade e execução dos serviços de montagem, manutenção e desmontagem, conforme 
especificações do Termo de Referência  
6.3.1.2 Integridade, qualidade estética, estabilidade e segurança das estruturas ornamentais, ceno
decorativas; 
6.3.1.3 Cumprimento das especificações técnicas, dimensionais, visuais e temáticas previstas para os festejos juninos ;
6.3.1.4 Regularidade das instalações elétricas decorativas, incluindo funcionamento, segurança e con
técnicas aplicáveis; 
6.3.1.5 Cumprimento dos prazos de execução, especialmente quanto à conclusão da montagem no prazo mínimo de 48 
(quarenta e oito) horas antes do início dos festejos, manutenção durante o evento e desmontagem finaL;
6.3.1.6 Regularidade técnica, fiscal, trabalhista e documental da contratada, conforme exigências contratuais e legais.
6.4 Condições de glosa, retenção e substituição
6.4.1 Caso sejam verificadas irregularidades, inconformidades ou defeitos nos materiais 
6.4.1.1 Promover glosa ou retenção proporcional;
6.4.1.2 Rejeitar os itens; 
6.4.1.3 Exigir substituição ou correção, sem ônus adicional e sem prejuízo das penalidades contratuais.
6.4.2 A glosa ou retenção será proporcion
6.4.3 O prazo destinado à correção de não conformidades não será computado para fins de recebimento definitivo.
6.5 Prazo e forma de pagamento 
6.5.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto da execução do objeto e da 
apresentação da documentação fiscal regular.
6.5.2 Nos casos de fornecimentos parcelados ou decorrentes do contrato, os pagamentos parciais seguirão o mesmo prazo, 
contado do respectivo atesto. 
6.5.3 O pagamento será realizado por ordem bancária em conta corrente indicada pela CONTRATADA.
6.5.4 Serão aplicadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, excetuando
Simples Nacional, mediante comprovação.
6.5.5 Em caso de inconsistência na nota fiscal ou documentação apresentada, a liquidação ficará suspensa até a 
regularização, sem ônus para a Administração.
6.6 Pagamento de parte incontroversa 
6.6.1 Em caso de controvérsia quanto à quantidade, qualidade ou especificações dos materiais, aplicar
nº 14.133/2021. 
6.6.2 A parcela incontroversa poderá ser liquidada e paga mediante apresentação da respectiva nota fiscal.
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, nos termos do art. 25, § 7º da Lei 14.133/2021.
7.2 Após o interregno de um ano, havendo pedido do CONTRATADO, os preços iniciais poderão ser rea
aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
7.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 
7.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.6 O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA OITAVA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o termo de referência e seus 
anexos;  
8.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, assegurando que seja executado conforme as condições, prazos e 
especificações estabelecidas no Termo de Referência.
8.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre quaisquer imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução dos 
serviços, exigindo sua correção total ou parcial, no prazo estabelecido pela Administração
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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6.2.2 As entregas parciais serão faturadas separadamente e poderão ser pagas após o respectivo atesto de conformidade.
cais deverão conter descrição detalhada dos itens fornecidos, lote, validade (quando 

aplicável), período de entrega, dados do contrato e valor a pagar, além do destaque das retenções tributárias.
6.3 Conferência e medição para pagamento 

6.3.1.1 Quantidade, conformidade e execução dos serviços de montagem, manutenção e desmontagem, conforme 
 

6.3.1.2 Integridade, qualidade estética, estabilidade e segurança das estruturas ornamentais, ceno

6.3.1.3 Cumprimento das especificações técnicas, dimensionais, visuais e temáticas previstas para os festejos juninos ;
6.3.1.4 Regularidade das instalações elétricas decorativas, incluindo funcionamento, segurança e con

6.3.1.5 Cumprimento dos prazos de execução, especialmente quanto à conclusão da montagem no prazo mínimo de 48 
(quarenta e oito) horas antes do início dos festejos, manutenção durante o evento e desmontagem finaL;
6.3.1.6 Regularidade técnica, fiscal, trabalhista e documental da contratada, conforme exigências contratuais e legais.
6.4 Condições de glosa, retenção e substituição 
6.4.1 Caso sejam verificadas irregularidades, inconformidades ou defeitos nos materiais entregues, a Administração poderá:
6.4.1.1 Promover glosa ou retenção proporcional; 

6.4.1.3 Exigir substituição ou correção, sem ônus adicional e sem prejuízo das penalidades contratuais.
6.4.2 A glosa ou retenção será proporcional à gravidade e extensão da irregularidade e registrada nos autos do processo.
6.4.3 O prazo destinado à correção de não conformidades não será computado para fins de recebimento definitivo.

o prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto da execução do objeto e da 
apresentação da documentação fiscal regular. 
6.5.2 Nos casos de fornecimentos parcelados ou decorrentes do contrato, os pagamentos parciais seguirão o mesmo prazo, 

6.5.3 O pagamento será realizado por ordem bancária em conta corrente indicada pela CONTRATADA.
6.5.4 Serão aplicadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, excetuando-se as hipóteses de optantes pelo 

cional, mediante comprovação. 
6.5.5 Em caso de inconsistência na nota fiscal ou documentação apresentada, a liquidação ficará suspensa até a 
regularização, sem ônus para a Administração. 

 
anto à quantidade, qualidade ou especificações dos materiais, aplicar

6.6.2 A parcela incontroversa poderá ser liquidada e paga mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, nos termos do art. 25, § 7º da Lei 14.133/2021. 
7.2 Após o interregno de um ano, havendo pedido do CONTRATADO, os preços iniciais poderão ser rea
aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA - Índice de preços ao consumidor;  
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

revisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o termo de referência e seus 

8.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, assegurando que seja executado conforme as condições, prazos e 
es estabelecidas no Termo de Referência. 

8.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre quaisquer imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução dos 
serviços, exigindo sua correção total ou parcial, no prazo estabelecido pela Administração;  
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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6.2.2 As entregas parciais serão faturadas separadamente e poderão ser pagas após o respectivo atesto de conformidade. 
cais deverão conter descrição detalhada dos itens fornecidos, lote, validade (quando 

aplicável), período de entrega, dados do contrato e valor a pagar, além do destaque das retenções tributárias. 

6.3.1.1 Quantidade, conformidade e execução dos serviços de montagem, manutenção e desmontagem, conforme 

6.3.1.2 Integridade, qualidade estética, estabilidade e segurança das estruturas ornamentais, cenográficas e instalações 

6.3.1.3 Cumprimento das especificações técnicas, dimensionais, visuais e temáticas previstas para os festejos juninos ; 
6.3.1.4 Regularidade das instalações elétricas decorativas, incluindo funcionamento, segurança e conformidade com normas 

6.3.1.5 Cumprimento dos prazos de execução, especialmente quanto à conclusão da montagem no prazo mínimo de 48 
(quarenta e oito) horas antes do início dos festejos, manutenção durante o evento e desmontagem finaL; 
6.3.1.6 Regularidade técnica, fiscal, trabalhista e documental da contratada, conforme exigências contratuais e legais. 

entregues, a Administração poderá: 

6.4.1.3 Exigir substituição ou correção, sem ônus adicional e sem prejuízo das penalidades contratuais. 
al à gravidade e extensão da irregularidade e registrada nos autos do processo. 

6.4.3 O prazo destinado à correção de não conformidades não será computado para fins de recebimento definitivo. 

o prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto da execução do objeto e da 

6.5.2 Nos casos de fornecimentos parcelados ou decorrentes do contrato, os pagamentos parciais seguirão o mesmo prazo, 

6.5.3 O pagamento será realizado por ordem bancária em conta corrente indicada pela CONTRATADA. 
se as hipóteses de optantes pelo 

6.5.5 Em caso de inconsistência na nota fiscal ou documentação apresentada, a liquidação ficará suspensa até a 

anto à quantidade, qualidade ou especificações dos materiais, aplicar-se-á o art. 143 da Lei 

6.6.2 A parcela incontroversa poderá ser liquidada e paga mediante apresentação da respectiva nota fiscal. 

inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

7.2 Após o interregno de um ano, havendo pedido do CONTRATADO, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

revisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o termo de referência e seus 

8.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, assegurando que seja executado conforme as condições, prazos e 

8.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre quaisquer imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução dos 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
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8.5 Comunicar à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
8.6 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e
contrato e do objeto contratado, podendo rejeitar no todo ou em parte os produtos fornecidos em desacordo;
8.7Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado através de servidores especialmente designados;
8.8 Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato.
8.9 Aplicar à CONTRATADA, quando cabível, as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Termo de Referência, em 
decorrência do descumprimento contratual. 
8.10  Cientificar o órgão de representação judicial do Município, quando necessário, para a adoção das medidas cabíveis em 
razão do descumprimento de obrigações por parte da CONTRATADA. 
8.11 Notificar formalmente os emitentes das garantias apresentadas pela CONTRATADA sobre o início de process
administrativo para apuração de eventual descumprimento contratual. 
8.12 Isentar-se de qualquer responsabilidade por compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do objeto, bem como por danos causados a terceiros
de seus empregados, prepostos ou subordinados
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1 Executar integralmente o objeto contratado, conforme especificações técnicas estabelecidas e nas quantidades 
solicitadas pela CONTRATANTE. 
9.2 Realizar as entregas dos materiais dentro dos prazos, locais e condições definidos, sem qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE; 
9.3 Assumir todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciá
resultantes da aquisição, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a presente aquisição, encargos sociais, fiscais
e o que mais de direito, que deverão ser pagos nas épocas devidas, não havendo, em hipótese alguma fal
responsabilidade solidária ou subsidiária do Município;
9.4 Manter atualizadas todas as licenças e alvarás exigidos pelos órgãos competentes, bem como disponibilizar fichas 
técnicas dos produtos utilizados, acompanhadas de laudos laboratoriais qua
normas da Vigilância Sanitária e da legislação vigente, necessárias à execução do objeto; 
9.5 Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as atividades 
e/ou sobre a execução do objeto da presente Contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e 
Municipal, relativas ao objeto do Contrato; 
9.6 Acatar todas as notificações que por ventura possam ser geradas pela CONTRATANTE, decorrente
por parte da CONTRATADA, de quaisquer cláusulas Contratuais ou previstas no termo de referência; 
9.7 Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora
por parte do fiscal do contrato, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;
9.8 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do Contrato;
9.9 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer nat
ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir 
o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção da ex
quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão 
ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;
9.10 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, preço unitário e valor total.
9.11 a contratada deverá garantir a estabilidade, integridade e adequado funcionamento de todas as estruturas e 
elementos decorativos durante todo o período 
comprometimentos visuais identificados pela fiscalização deverão ser corrigidos imediatamente, sem ônus adicional para a 
Administração Pública. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/ adjudicatário que:
11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
11.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
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8.5 Comunicar à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
8.6 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e
contrato e do objeto contratado, podendo rejeitar no todo ou em parte os produtos fornecidos em desacordo;
8.7Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado através de servidores especialmente designados;

as condições necessárias à regular execução do Contrato. 
8.9 Aplicar à CONTRATADA, quando cabível, as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Termo de Referência, em 
decorrência do descumprimento contratual.  

ção judicial do Município, quando necessário, para a adoção das medidas cabíveis em 
razão do descumprimento de obrigações por parte da CONTRATADA.  
8.11 Notificar formalmente os emitentes das garantias apresentadas pela CONTRATADA sobre o início de process
administrativo para apuração de eventual descumprimento contratual.  

se de qualquer responsabilidade por compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do objeto, bem como por danos causados a terceiros em decorrência de atos, omissões ou condutas 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1 Executar integralmente o objeto contratado, conforme especificações técnicas estabelecidas e nas quantidades 

9.2 Realizar as entregas dos materiais dentro dos prazos, locais e condições definidos, sem qualquer ônus adicional para a 

9.3 Assumir todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciá
resultantes da aquisição, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a presente aquisição, encargos sociais, fiscais
e o que mais de direito, que deverão ser pagos nas épocas devidas, não havendo, em hipótese alguma fal
responsabilidade solidária ou subsidiária do Município; 
9.4 Manter atualizadas todas as licenças e alvarás exigidos pelos órgãos competentes, bem como disponibilizar fichas 
técnicas dos produtos utilizados, acompanhadas de laudos laboratoriais quando aplicável, observando rigorosamente as 
normas da Vigilância Sanitária e da legislação vigente, necessárias à execução do objeto;  
9.5 Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as atividades 

sobre a execução do objeto da presente Contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e 
Municipal, relativas ao objeto do Contrato;  
9.6 Acatar todas as notificações que por ventura possam ser geradas pela CONTRATANTE, decorrente
por parte da CONTRATADA, de quaisquer cláusulas Contratuais ou previstas no termo de referência; 
9.7 Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora

o fiscal do contrato, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;
9.8 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do Contrato;
9.9 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, 
ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir 
o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção da execução do objeto contratado, exceto 
quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão 
ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

is/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, preço unitário e valor total.
9.11 a contratada deverá garantir a estabilidade, integridade e adequado funcionamento de todas as estruturas e 
elementos decorativos durante todo o período de execução do evento. Outrossim, quaisquer falhas, defeitos, danos ou 
comprometimentos visuais identificados pela fiscalização deverão ser corrigidos imediatamente, sem ônus adicional para a 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/ adjudicatário que:

ação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
11.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

ão enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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8.5 Comunicar à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

8.6 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do 
contrato e do objeto contratado, podendo rejeitar no todo ou em parte os produtos fornecidos em desacordo; 
8.7Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado através de servidores especialmente designados; 

8.9 Aplicar à CONTRATADA, quando cabível, as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Termo de Referência, em 

ção judicial do Município, quando necessário, para a adoção das medidas cabíveis em 

8.11 Notificar formalmente os emitentes das garantias apresentadas pela CONTRATADA sobre o início de processo 

se de qualquer responsabilidade por compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
em decorrência de atos, omissões ou condutas 

9.1 Executar integralmente o objeto contratado, conforme especificações técnicas estabelecidas e nas quantidades 

9.2 Realizar as entregas dos materiais dentro dos prazos, locais e condições definidos, sem qualquer ônus adicional para a 

9.3 Assumir todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da aquisição, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a presente aquisição, encargos sociais, fiscais 
e o que mais de direito, que deverão ser pagos nas épocas devidas, não havendo, em hipótese alguma falar-se em 

9.4 Manter atualizadas todas as licenças e alvarás exigidos pelos órgãos competentes, bem como disponibilizar fichas 
ndo aplicável, observando rigorosamente as 

9.5 Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as atividades 
sobre a execução do objeto da presente Contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e 

9.6 Acatar todas as notificações que por ventura possam ser geradas pela CONTRATANTE, decorrentes de descumprimento, 
por parte da CONTRATADA, de quaisquer cláusulas Contratuais ou previstas no termo de referência;  
9.7 Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora 

o fiscal do contrato, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
9.8 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do Contrato; 

ureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, 
ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir 

ecução do objeto contratado, exceto 
quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão 

is/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, preço unitário e valor total. 
9.11 a contratada deverá garantir a estabilidade, integridade e adequado funcionamento de todas as estruturas e 

de execução do evento. Outrossim, quaisquer falhas, defeitos, danos ou 
comprometimentos visuais identificados pela fiscalização deverão ser corrigidos imediatamente, sem ônus adicional para a 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/ adjudicatário que: 
ação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

11.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
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11.1.3 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.4 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

11.1.5 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.6 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pre

11.1.7 fraudar a licitação; 

11.1.8 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.8.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.8.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.8.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.8.4 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.8.5 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.1.9 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.1.9.1 advertência; 

11.1.9.2 multa; 

11.1.9.3 impedimento de licitar e contratar e

11.1.9.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.10 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.1.10.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.1.10.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.1.10.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.1.10.4 os danos que dela provierem para a Administração

1.1.10.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

11.1.11 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no pr
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.1.12 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licita

11.1.13 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.
contrato licitado. 

11.1.14 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã

11.1.15 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 

11.1.16 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsáv
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave
e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indir
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.1.17 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 
da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração ob

11.1.18 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra
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11.1.3 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.4 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.6 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.8.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

te a erro no julgamento; 

11.1.8.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.8.4 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.8.5 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

de licitar e contratar e 

11.1.9.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

icação das sanções serão considerados:  

11.1.10.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;  

11.1.10.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.1.10.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.1.10.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

1.1.10.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

11.1.11 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no pr
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.1.12 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licita

11.1.13 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

11.1.14 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.1.15 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

11.1.16 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave
e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indir
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.1.17 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 
nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

11.1.18 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento 
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11.1.4 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

star declaração falsa durante a licitação; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

11.1.9.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

1.1.10.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

11.1.11 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

11.1.12 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

11.1.14 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

11.1.15 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

el em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

11.1.17 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 
nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
servará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.1.18 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 
ção, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento 
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total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME

11.1.19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.1.20 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

11.1.21 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.1.22 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.

11.1.23 A aplicação das sanções previstas neste termo de re
reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou
as obrigações de ambas as partes contraentes .

12.1.1 Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, garantido um prazo mínimo 
de dois meses para ciência formal do contratado, devendo ser observada a regra do ar
contagem deste prazo. 

12.2.  O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda de vantagem 
contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o CONTRA
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2
contraditório e a ampla defesa. 

12.4   Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinçã
sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

12.7  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.7.1  Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.7.3  Das indenizações e multas. 

12.8  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do des
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

12.9  O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e 
à aplicação das penalidades cabíveis[A1] .

12.10 O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 
condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má

12.11   Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO das verbas rescisórias 
ou os documentos que comprovem que
que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

12.12. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá:
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total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.1.19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

missão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

ificar as provas que pretenda produzir. 

11.1.20 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

11.1.21 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

úteis, contado do seu recebimento. 

11.1.22 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

11.1.23 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou
as obrigações de ambas as partes contraentes . 

12.1.1 Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, garantido um prazo mínimo 
de dois meses para ciência formal do contratado, devendo ser observada a regra do art. 183 da Lei nº 14.133, de 2021 para a 

O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda de vantagem 
contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o CONTRATANTE, conforme previsto no art. 138, 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinçã
 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.7.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 
erá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e 

à aplicação das penalidades cabíveis[A1] . 

O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 
litação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO das verbas rescisórias 
ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem 
que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

12.12. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá:
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total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
n.º 73, de 2022. 

11.1.19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

missão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

11.1.20 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.1.21 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

11.1.22 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

ferência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não 

12.1.1 Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, garantido um prazo mínimo 
t. 183 da Lei nº 14.133, de 2021 para a 

O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda de vantagem 
TANTE, conforme previsto no art. 138, 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
021, bem como amigavelmente, assegurados o 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

equilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 
erá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e 

O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 
fé ou a incapacidade de correção. 

Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO das verbas rescisórias 
os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem 

12.12. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá: 
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12.12.1  a garantia contratual - pres
trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias 
pela Administração, nos termos da legislação que rege

12.12.2  os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 
situação seja regularizada. 

12.13  Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contrata
(quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emitir as guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e do FGTS e 
entregá-las ao CONTRATANTE, que poderá efetuar o pagamento das obrigações inadimplidas diretamente aos empregados 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, bem como das contribuições previdenciárias e do 
FGTS, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado.

12.14  O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.14.1 nos casos de obrigação de paga
conforme legislação que rege a matéria; e

12.14.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do 
inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO 
decorrentes do contrato. 

12.15 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente e

12.16  O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho[A2]  em que se baseia a 
planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou frau
a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração Contratante, em cumprimento de 
decisão judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do presente contratação correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir 
especificada: 

ÓRGÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

SETUR 
2401 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

14.1 As partes deverão cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  

14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa
fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

14.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

14.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

14.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

14.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.  

14.7 O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

14.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumpri
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

14.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais p
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prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza 
trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos 
pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e  

os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 

Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contrata
(quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emitir as guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e do FGTS e 

las ao CONTRATANTE, que poderá efetuar o pagamento das obrigações inadimplidas diretamente aos empregados 
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, bem como das contribuições previdenciárias e do 

FGTS, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado. 

12.14.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, 
conforme legislação que rege a matéria; e 

12.14.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do 
Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO 

12.15 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
alhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho[A2]  em que se baseia a 
planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical de que resulte 
a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração Contratante, em cumprimento de 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

o presente contratação correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO FONTE 

339039 500 

DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

verão cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

o da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa
t. 6º da LGPD.  

14.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

14.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
m a ser celebrados pelo CONTRATADO.  

14.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

14.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

14.7 O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

14.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

14.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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tada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza 
, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos 

os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 

Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 
(quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emitir as guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e do FGTS e 

las ao CONTRATANTE, que poderá efetuar o pagamento das obrigações inadimplidas diretamente aos empregados 
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, bem como das contribuições previdenciárias e do 

mento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, 

12.14.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do 
Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO 

12.15 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
alhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
m linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho[A2]  em que se baseia a 
de no enquadramento sindical de que resulte 

a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração Contratante, em cumprimento de 

o presente contratação correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir 

AÇÃO 

2137 

LGPD, Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

o da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-

14.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

14.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação 

14.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

14.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

14.7 O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

mento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender 

14.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 
ara cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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14.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controla
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

14.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

14.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoai
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

14.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD de

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas Federais aplicáveis e, subsidiariamen
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger

16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA POSSIBILIDADE DE RESCISÃO ANTECIPADA

17.1 A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 
inclusive em caso de realização de novo processo de contratação para o mesmo objeto, hipótese em que não ensejará 
qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DA PUBLICAÇÃO

18.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial
Lei n. 12.527/2011 e no Diário Oficial do Município 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Simões Filho, Seção Judiciária do Estado da Bahia, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Termo de Referência. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instru
testemunhas abaixo subscritas. 

MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO  
CONTRATADA  
TESTEMUNHAS 
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14.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

os devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

14.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoai
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas Federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

DAS ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

DA POSSIBILIDADE DE RESCISÃO ANTECIPADA 

CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 
inclusive em caso de realização de novo processo de contratação para o mesmo objeto, hipótese em que não ensejará 

scisão antecipada. 

DA PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da 
Lei n. 12.527/2011 e no Diário Oficial do Município - DOM. 

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Simões Filho, Seção Judiciária do Estado da Bahia, para dirimir os litígios que 
orrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

Simões Filho
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14.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
do, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

os devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

14.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD por meio de opiniões 

verão ser comunicados à autoridade nacional.  

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
te, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

24 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 
inclusive em caso de realização de novo processo de contratação para o mesmo objeto, hipótese em que não ensejará 

18.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da 

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Simões Filho, Seção Judiciária do Estado da Bahia, para dirimir os litígios que 
orrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

mento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

Simões Filho-BA, XX de XXXXXXXX de 2026. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALH

Declaramos sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que 
não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos. 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Declaramos sob as penas da lei, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação.

Declaramos também estarmos cientes sobre a responsab
atos contra a administração pública de acordo com a Lei nº 12.846/2013.

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

Declaramos, expressamente, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem 
com a Administração Pública, bem como ter ciência da obrigatoriedade de declarar fatos supervenientes que venham a 
ocorrer no período do presente processo licitatório, comprometendo
Débito perante as Fazendas Municipal, Estadual e Federal, inclusive Instituto Nacional de Seguridade Social 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO/EMPREGADO PÚBLICO

Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponentes da licitação acima mencionada, que não possuímos em 
nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaro, para os devidos fins legais, que eu, *******, portador do RG, nº ********, inscrito no CPF sob o nº ************, 
na qualidade de proponente da licitação acima mencionada, pessoa física devidamente qualificada, em atendimento ao art. 
200, da Lei Estadual nº 9.433/05, ser 
Administração Pública. 

Dado e passado, por ser expressão da verdade, firmo a presente.

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa ________________________, CNPJ nº __________________, declara à Prefeitura Municipal de Simões Filho/BA, 
para fins de participação no procedimento licitatório em epígrafe, cumprir plenamente os requisitos para classificar
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. Declara-se, ainda, ciente das responsabi

 

_____________________, _____de ______________ de 20___.

_________________________________________

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA.
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DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

Declaramos sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que 
não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Declaramos sob as penas da lei, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação.

Declaramos também estarmos cientes sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos contra a administração pública de acordo com a Lei nº 12.846/2013. 

Declaramos, expressamente, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos de licitar ou contratar 
com a Administração Pública, bem como ter ciência da obrigatoriedade de declarar fatos supervenientes que venham a 
ocorrer no período do presente processo licitatório, comprometendo-nos, ainda, a manter atualizada 
Débito perante as Fazendas Municipal, Estadual e Federal, inclusive Instituto Nacional de Seguridade Social 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO/EMPREGADO PÚBLICO 

claramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponentes da licitação acima mencionada, que não possuímos em 
nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista.

erdade, firmamos o presente. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaro, para os devidos fins legais, que eu, *******, portador do RG, nº ********, inscrito no CPF sob o nº ************, 
de de proponente da licitação acima mencionada, pessoa física devidamente qualificada, em atendimento ao art. 

200, da Lei Estadual nº 9.433/05, ser idôneo e não possuir qualquer fato impeditivo para licitar e contratar com a 

assado, por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa ________________________, CNPJ nº __________________, declara à Prefeitura Municipal de Simões Filho/BA, 
procedimento licitatório em epígrafe, cumprir plenamente os requisitos para classificar

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
se, ainda, ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal. 

_____________________, _____de ______________ de 20___. 

 

_________________________________________ 

 

Nome do Representante: 

 

RG e CPF 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA.
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Declaramos sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que 
não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Declaramos sob as penas da lei, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação. 

ilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 

fatos impeditivos de licitar ou contratar 
com a Administração Pública, bem como ter ciência da obrigatoriedade de declarar fatos supervenientes que venham a 

nos, ainda, a manter atualizada a Certidão Negativa de 
Débito perante as Fazendas Municipal, Estadual e Federal, inclusive Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e Fundo de 

claramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponentes da licitação acima mencionada, que não possuímos em 
nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro, para os devidos fins legais, que eu, *******, portador do RG, nº ********, inscrito no CPF sob o nº ************, 
de de proponente da licitação acima mencionada, pessoa física devidamente qualificada, em atendimento ao art. 

não possuir qualquer fato impeditivo para licitar e contratar com a 

A empresa ________________________, CNPJ nº __________________, declara à Prefeitura Municipal de Simões Filho/BA, 
procedimento licitatório em epígrafe, cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA. 


